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Rua Baturité, nº 1943 – Mangueiral – Horizonte, CE 

CNPJ: 23.555.196/0001-86 – Fone (85) 9.99190028 

E-mail: cultura@horizonte.ce.gov.br 

 

 

 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 – ALDIR BLANC – HORIZONTE – FOMENTO 

DE 27 DE MARÇO DE 2025. A Prefeitura de Horizonte, através da Secretaria de Cultura e 

Turismo torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 

PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 

11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na 

Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). O 

objeto deste edital é a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO I, COM O OBJETIVO DE 

INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas do dia 28 de março 

até 23:59h do dia 11 de abril de 2025 pelo Mapa Cultural do Ceará. A íntegra do 

Edital poderá ser obtida no endereço eletrônico 

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/oportunidade/5852/, no site da prefeitura de 

Horizonte: https://www.horizonte.ce.gov.br/, bem como qualquer pessoa, pode requerer 

de forma impressa na SEDE da Secretaria de Cultura e Turismo situada na Rua Baturité, nº 

1943, mangueiral, Horizonte/CE. ITACIANA CARNEIRO ANDRADE, SECRETÁRIA DE 

CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital
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CNPJ: 23.555.196/0001-86 – Fone (85) 9.99190028 

E-mail: cultura@horizonte.ce.gov.br 

 

 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2025 - REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE 

CULTURA DE HORIZONTE/CE- CULTURA VIVA DE 27 DE MARÇO DE 2025. A Prefeitura de 

Horizonte, através da Secretaria de Cultura e Turismo torna público o presente edital 

elaborado com base na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 

11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 

(Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de 

Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), 

na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa 

MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor 

(Regulamentam a PNCV). O objeto deste edital é a SELEÇÃO DE PROJETOS QUE 

PROMOVAM O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS BENS E AOS SERVIÇOS CULTURAIS NOS 

TERRITÓRIOS E COMUNIDADES ONDE ATUAM, NOS TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 

CULTURA VIVA. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas do dia 28 de 

março até 23:59h do dia 11 de abril de 2025 pelo Mapa Cultural do Ceará. A íntegra 

do Edital poderá ser obtida no endereço eletrônico 

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/oportunidade/5853/, no site da prefeitura de 

Horizonte: https://www.horizonte.ce.gov.br/, bem como qualquer pessoa, pode requerer 

de forma impressa na SEDE da Secretaria de Cultura e Turismo situada na Rua Baturité, nº 

1943, mangueiral, Horizonte/CE. ITACIANA CARNEIRO ANDRADE, SECRETÁRIA DE 

CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE.. ITACIANA CARNEIRO 

ANDRADE, SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE.  
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CNPJ: 23.555.196/0001-86 – Fone (85) 9.99190028 

E-mail: cultura@horizonte.ce.gov.br 

 

 

 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2025 - REDE MUNICIPAL DE PONTOS E 

PONTÕES DE CULTURA DE HORIZONTE/CE- PRÊMIOS PONTOS DE CULTURA - CULTURA 

VIVA DE 27 DE MARÇO DE 2025. A Prefeitura de Horizonte, através da Secretaria de Cultura 

e Turismo torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399, de 08 de 

julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC 

nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 

de março de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 

(Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio 

de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato 

normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV). O objeto desta seleção é 

a PREMIAÇÃO DE PROJETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES OU AÇÕES DE PONTOS E PONTÕES 

DE CULTURA, NOS TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA. As inscrições 

são gratuitas e deverão ser realizadas do dia 28 de março até 23:59h do dia 11 de 

abril de 2025 pelo Mapa Cultural do Ceará. A íntegra do Edital poderá ser obtida no 

endereço eletrônico https://mapacultural.secult.ce.gov.br/oportunidade/5854/, no site 

da prefeitura de Horizonte: https://www.horizonte.ce.gov.br/, bem como qualquer pessoa, 

pode requerer de forma impressa na SEDE da Secretaria de Cultura e Turismo situada na 

Rua Baturité, nº 1943, mangueiral, Horizonte/CE. ITACIANA CARNEIRO ANDRADE, 

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 
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PORTARIA Nº. 646/2025 
 

 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - EXONERAR a Sra. Daniele Cristina Moreira Cruz, CPF: XXX.793.XXX-
XX, do cargo de Coordenadora Pedagógica nível II – EMEF Olímpio Nogueira Lopes, 
simbologia CEB-2, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 
 
 

 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 10/02/2025. 

 

___________________________________________ 

Daniele Cristina Moreira Cruz 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº. 629-I/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER aos servidores, relacionados no anexo único desta Portaria, 

ocupantes de cargos efetivos, pertencentes à Estrutura Organizacional da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte, Gratificação Fixa, no valor de R$ 613,98 (seiscentos 
e treze reais e noventa e oito centavos). 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 
todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 629-I/2025 DE 03/02/2025 
 

Nº NOME DO(A) SERVIDOR(A) CARGO 
1 Daniele Cristina Moreira Cruz Professora de Educação Básica II 

2 Patrícia Salviano de Oliveira Professora de Educação Básica II 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 629-J/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Raimundo de Oliveira Avelino Albuquerque, CPF: 
XXX.692.XXX-XX, ocupante do cargo efetivo de Motorista, pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, Gratificação Fixa, 
no valor de R$ 320,74 (trezentos e vinte reais e setenta e quatro centavos). 
 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Manoel Gomes de Farias Neto 
Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 628-A/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER aos servidores, relacionados no anexo único desta Portaria, 

ocupantes de cargos efetivos, pertencentes à Estrutura Organizacional da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte, Gratificação Fixa, no valor de R$ 769,78 (setecentos 
e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 
todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 628-A/2025 DE 03/02/2025 
 

Nº NOME DO(A) SERVIDOR(A) CARGO 
1 Isabel Freitas Silva de Oliveira Secretária Escolar 
2 Francisca Alecksandra de Oliveira Sampaio Secretária Escolar 
3 Francisca Ávila de Souza Medeiros Secretária Escolar 

 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 629-A/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Norma Martins da Silva, CPF: XXX.583.XXX-XX, no cargo 

de Diretora de Unidade Escolar nível III - EMEF Raimundo Domingos de Sousa, simbologia 

DEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Norma Martins da Silva 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 12 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 
 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Norma Martins da Silva, CPF:XXX.583.XXX-XX, para tomar posse no 

cargo de Diretora de Unidade Escolar nível III - EMEF Raimundo Domingos de Sousa, 

simbologia DEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-A/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Norma Martins da Silva 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Norma 
Martins da Silva para exercer o cargo de Diretora de 
Unidade Escolar nível III - EMEF Raimundo Domingos 
de Sousa do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-B/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Antonia Alex Sandra Pinheiro de Sousa, CPF: 

XXX.022.XXX-XX, no cargo de Coordenadora Pedagógica nível I - EMEF Francisco Xavier 

de Freitas, simbologia CEB-1, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de 

Educação do Município de Horizonte.                                                                                                                              

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Antonia Alex Sandra Pinheiro de Sousa 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Antonia Alex Sandra Pinheiro de Sousa, CPF:XXX.022.XXX-XX, para 

tomar posse no cargo de Coordenadora Pedagógica nível I - EMEF Francisco Xavier de 

Freitas, simbologia CEB-1, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, 

conforme ato oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-B/2025 de 

03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Antonia Alex Sandra Pinheiro de Sousa 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Antonia 
Alex Sandra Pinheiro de Sousa para exercer o cargo 
de Coordenadora Pedagógica nível I - EMEF 
Francisco Xavier de Freitas do Governo Municipal da 
Secretaria de Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-C/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. Manoel Hailton Rodrigues Pereira, CPF: XXX.202.XXX-XX, 

no cargo de Coordenador Pedagógico nível I - CEJAH Lauriza Vieira de Lima, simbologia 

CEB-1, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Manoel Hailton Rodrigues Pereira 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu o Sr. Manoel Hailton Rodrigues Pereira, CPF:XXX.202.XXX-XX, para tomar 

posse no cargo de Coordenador Pedagógico nível I - CEJAH Lauriza Vieira de Lima, 

simbologia CEB-1, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-C/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Manoel Hailton Rodrigues Pereira 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Manoel 
Hailton Rodrigues Pereira para exercer o cargo de 
Coordenador Pedagógico nível I - CEJAH Lauriza 
Vieira de Lima do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-D/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Marciana Pereira da Silva, CPF: XXX.673.XXX-XX, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI José Antonio da Silva, simbologia CEB-

3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Marciana Pereira da Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Marciana Pereira da Silva, CPF:XXX.673.XXX-XX, para tomar posse 

no cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI José Antonio da Silva, simbologia 

CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato oficial de 

nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-D/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Marciana Pereira da Silva 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Marciana 
Pereira da Silva para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - CEI José Antonio 
da Silva do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-E/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Natália Brito de Vasconcelos, CPF: XXX.413.XXX-XX, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria José Alves da Silva, simbologia 

CEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Natália Brito de Vasconcelos 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Natália Brito de Vasconcelos, CPF:XXX.413.XXX-XX, para tomar posse 

no cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria José Alves da Silva, 

simbologia CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-E/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Natália Brito de Vasconcelos 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Natália 
Brito de Vasconcelos para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Maria José 
Alves da Silva do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-F/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Elizandra Sousa Silva, CPF: XXX.034.XXX-XX, no cargo 

de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Eufrasina Martins dos Santos, simbologia 

CEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Elizandra Sousa Silva 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Elizandra Sousa Silva, CPF:XXX.034.XXX-XX, para tomar posse no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - CEI Eufrasina Martins dos Santos, 

simbologia CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-F/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Elizandra Sousa Silva 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Elizandra 
Sousa Silva para exercer o cargo de Coordenadora 
Pedagógica nível III - CEI Eufrasina Martins dos 
Santos do Governo Municipal da Secretaria de 
Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 629-G/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Maria Joelma da Silva Alves, CPF: XXX.008.XXX-XX, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Raimundo Domingos de Sousa, 

simbologia CEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do 

Município de Horizonte.                                                                                                                              

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Maria Joelma da Silva Alves 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Maria Joelma da Silva Alves, CPF:XXX.008.XXX-XX, para tomar posse 

no cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Raimundo Domingos de Sousa, 

simbologia CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato 

oficial de nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-G/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Maria Joelma da Silva Alves 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Maria 
Joelma da Silva Alves para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Raimundo 
Domingos de Sousa do Governo Municipal da 
Secretaria de Educação do Município de Horizonte. 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 25 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 629-H/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Antonia Pereira de Sousa, CPF: XXX.458.XXX-XX, no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Manoel Felipe dos Santos, simbologia 

CEB-3, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 03 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 03/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Antonia Pereira de Sousa 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Antonia Pereira de Sousa, CPF:XXX.458.XXX-XX, para tomar posse no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Manoel Felipe dos Santos, simbologia 

CEB-3, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato oficial de 

nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 629-H/2025 de 03/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Antonia Pereira de Sousa 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Antonia 
Pereira de Sousa para exercer o cargo de 
Coordenadora Pedagógica nível III - EMEF Manoel 
Felipe dos Santos do Governo Municipal da Secretaria 
de Educação do Município de Horizonte. 
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PORTARIA Nº. 647/2025 
 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 

R E S O L V E: 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. Thaina da Silva Mota, CPF: XXX.389.XXX-XX, no cargo de 

Coordenadora Pedagógica nível II - EMEF Olímpio Nogueira Lopes, simbologia CEB-2, 

pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação do Município de 

Horizonte.                                                                                                                                                    

 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tomar 

todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 

explicitado. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 10 de fevereiro de 2025. 
 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 10/02/2025. 

 

_______________________________________ 

Thaina da Silva Mota 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 
 

 

 

 

 

Ao décimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Paço da 

Prefeitura Municipal de Horizonte, onde se achavam presentes o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Horizonte, Manoel Gomes de Farias Neto, e o Secretário 

Municipal de Planejamento e Administração, Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento, 

compareceu a Sra. Thaina da Silva Mota, CPF:XXX.389.XXX-XX, para tomar posse no 

cargo de Coordenadora Pedagógica nível II - EMEF Olímpio Nogueira Lopes, simbologia 

CEB-2, da Secretaria de Educação do Município de Horizonte, conforme ato oficial de 

nomeação, consubstanciado através da Portaria n° 647/2025 de 10/02/2025. 

 E assim lavrou-se o presente termo que assinam. 

 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

Thaina da Silva Mota 
Servidor(a) Empossado(a) 

 
 

 
Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
 

 

 

 

 

 

Termo de posse e compromisso que presta Thaina da 
Silva Mota para exercer o cargo de Coordenadora 
Pedagógica nível II - EMEF Olímpio Nogueira Lopes 
do Governo Municipal da Secretaria de Educação do 
Município de Horizonte. 
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FENIX CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.506.283/0001-98 

torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Regularização da Licença de 

Intalação - LI para Construção de 05 (cinco) Casas localizadas na Rua 

Manoel Feliciano de Sousa, nº 517, 521 e 535 e na Rua Valdomiro 

Queiroz, nº 55 e 63, Bairro Zumbi no município de Horizonte, distrito de 

Sede.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0057/2025  

 

AMMAH 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 30 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

FENIX CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.506.283/0001-98 

torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Licença Previa e de intalação - 

LPI para Construção de 03 (três) Casas, localizadas a Rua Luciano 

Carneiro, nº 58, 64 e 70, Centro no município de Horizonte, distrito de 

Sede.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0058/2025  

 

AMMAH 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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USL ENERGY LOCACÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

57.973.662/0001-65 torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Autorização Ambiental para 

supressão de vegetação, localizada no Lotes 02, 03, 04 E 05 entre as ruas 2 de 

novembro e 1º de maio, s/n, Canavieiras dos Muniz, no município de Horizonte. 

 

 Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0059/2025  

 

AMMAH 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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HBM Construções e Participações LTDA, inscrita no CNPJ 

23.726.979/0001-85 torna público que recebeu da AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Licença Previa e de Instalação 

para construção civil de 7 (sete) casas, localizadas na Rua Justina Alves de 

Ameida e Avenida João Domigos de Souza, bairro Mal Cozinhado no município 

de Horizonte, valida até 24/03/2025 

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

. 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0060/2025  

 

AMMAH 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 018/2025, de 27/03/2025.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal 

nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma 

do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 

nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social e a pessoa jurídica 

abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: NELIDA MARTINS DE ALMEIDA 

Matrícula Nº 134703-9 

 

Art. 3º  Os contratos para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2024.07.29.2, cujo objeto é “SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE – CE” de expediente de interesse da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento 

Social do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado no Quadro a seguir: 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESAS Nº ARP 

2024.07.29.2 COMERCIAL DMS LTDA 39/2024 

2024.07.29.2 F C COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 40/2024 

2024.07.29.2 F G COMERCIO TENDTUDO LTDA 41/2024 

2024.07.29.2 RANYERI TADEU BERNADO DA SILVA 45/2024 

2024.07.29.2 SUPRIMAX COMERCIAL LTDA 47/2024 

2024.07.29.2 T PINHEIRO PAIVA LTDA 48/2024 

2024.07.29.2 WANDERLEY LIMA DE AGUIAR 49/2024 

2024.07.29.2 X.R. DISTRIBUIDORA LTDA 50/2024 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 27 de março de 2025 

 

 

ANA PAULA CRISTÓVÃO DA SILVA 

Secretária de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 019/2025, de 27/03/2025.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal 

nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma 

do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 

nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrado entre o Município de 

Horizonte, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de 

Horizonte, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: NELIDA MARTINS DE ALMEIDA 

Matrícula Nº 134703-9 

 

Art. 3º  Os contratos para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2024.07.29.2, cujo objeto é “SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE – CE” de expediente de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 

Horizonte/Ce, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESAS Nº ARP 

2024.07.29.2 COMERCIAL DMS LTDA 39/2024 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

2024.07.29.2 F C COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 40/2024 

2024.07.29.2 F G COMERCIO TENDTUDO LTDA 41/2024 

2024.07.29.2 SUPRIMAX COMERCIAL LTDA 47/2024 

2024.07.29.2 T PINHEIRO PAIVA LTDA 48/2024 

2024.07.29.2 WANDERLEY LIMA DE AGUIAR 49/2024 

2024.07.29.2 X.R. DISTRIBUIDORA LTDA 50/2024 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 27 de março de 2025 

 

 

ANA PAULA CRISTÓVÃO DA SILVA 

Secretária de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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PORTARIA Nº 26.03.001.2025, de 26/03/2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, 
do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e 
a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: ANTONIO ADAIRTON OLIVEIRA GUERRA 
Matrícula Nº 125129-5 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 
SECULT e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: MARÍLIA NOGUEIRA NERY DA SILVA 
Matrícula Nº 134667-9 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 38 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

1.1. Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato 
e Fiscal de Contrato é oriundo do Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de referência o objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE 
PESSOAL DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo originário 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.01.07.2, no qual restaram classificados os 

proponentes signatários. 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 
** ANB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 1.727,02 00011/2025 

** JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA R$. 10.400,00 00011/2025 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 26 de março de 2025. 
 
 
 

Itaciana Carneiro Andrade 
Secretária de Cultura e Turismo 

Ordenadora de Despesas 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 39 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

DECRETO No 676, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E 

DESAPROPRIA O IMÓVEL SITUADO NO BAIRRO 

CENTRO, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

ESTADO DO CEARÁ, DESTINADO AO 

PROLONGAMENTO DA AVENIDA DO CANAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 83, V, da Lei Orgânica do Município, e sob o fundamento 
contido no art. 6°, do Decreto-Lei n ° 3.365, de 21 de junho de 1941. 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação 

amigável ou judicial, o imóvel de propriedade de MARIA JOSE MATOS DE 

LIMA, CPF Nº 261.452.863-34, registrado na matrícula n° 18238 do CRI de 2° 

Ofício de Horizonte, que conforme memorial descritivo refere-se a um imóvel 

urbano com formato poligonal, com lados irregulares, situado no distrito Sede, 

do município de Horizonte, no bairro Malcozinhado, localizado com frente para a 

Rua Francisca Alves Laurindo, com as seguintes medidas e confrontações: AO 

NORTE - (Frente) – no sentido oeste/leste, por onde mede uma distância de 

46,69m, partindo do Vértice 05, de coordenadas N 9547831,28m e E 

556116,14m, daí segue com azimute de 79°28'11" até o Vértice 146, de 

coordenadas N 9547839,82m e E 556162,04m, limitando-se com a Rua 

Francisca Alves Laurindo. AO LESTE - (Lateral Direita) - no sentido norte/sul, 

por onde mede uma distância de 35,77m, partindo Vértice 146, de coordenadas 

N 9547839,82m e E 556162,04m, daí segue com azimute de 141°00'23" até o 

Vértice 147, de coordenadas N 9547812,01m e E 556184,55m, limitando-se com 

Terreno Remanescente 02. AO SUL - (Fundos) - no sentido leste/oeste, por onde 

mede uma distância de 46,24m, partindo Vértice 147, de coordenadas N 

9547812,01m e E 556184,55m, daí segue com azimute de 258°54'31" até o 

Vértice 04, de coordenadas N 9547803,12m e E 556139,18m, limitando-se com 

a Terreno 01, de propriedade de José Alves de Lima (matrícula n° 312 do CRI de 

2° Ofício de Pacajus – Cartório Maciel). AO OESTE - (Lateral Esquerda) – no 

sentido sul/norte, por onde mede uma distância de 36,39m, partindo do Vértice 

04, de coordenadas N 9547803,12m e E 556139,18m, daí segue com azimute 

de 320°42'29" até o Vértice 05, de coordenadas N 9547831,28m e E 

556116,14m, limitando-se com Terreno Remanescente 01. Perfazendo assim,  

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 40 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

com as medidas acima descritas, o perímetro de 165,09m com uma área 

territorial de 1.475,63m². 

 Art. 2º. O imóvel declarado de utilidade pública destina-se ao 

prolongamento da Avenida do Canal no Município de Horizonte, Ceará. 

Art. 3º.  A desapropriação, objeto deste Decreto, faz-se em caráter de 

urgência, para efeito do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, modificado 

pela Lei n° 2.786/56. 

Art. 4°. Fica arbitrado em R$ 44.144,50 (quarenta e quatro mil, cento e 
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) o valor total do imóvel, objeto 
desta desapropriação, cujo pagamento ocorrerá através da dotação de n° 
1701.04.122.0002.2.135 – Elemento de despesa nº 4.4.90.61.00 – Fonte de 
Recurso nº 1500000000. 

Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 24 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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SANÇÃO PREFEITURAL Nº 008/2025 

 

DISPÕE SOBRE A SANÇÃO DE PROPOSIÇÃO 
LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 54 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal, do Projeto de Lei 
nº 011/2025; 

CONSIDERANDO o recebimento, pelo Poder Executivo Municipal, do Autógrafo de 
Lei nº 011/2025; 

FAZ SABER que, após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "AUTORIZA 
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", aprovado pela Augusta Câmara Municipal de Horizonte, através 
da presente SANÇÃO PREFEITURAL, AQUIESCE EXPRESSAMENTE E SEM 
VETOS à referida matéria, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Determina-se, ainda, a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Horizonte (E-DOM), nos termos do artigo 1º da Lei nº 1.541, de 30 de março de 
2023. 

Horizonte/CE, 26 de março de 2025. 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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LEI N° 1.653, 26 DE MARÇO DE 2025. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele, nos termos do art. 83 da Lei Orgânica do Município, sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir Crédito 
Adicional Especial ao vigente Orçamento Fiscal e da Seguridade Social no valor de 
R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), para atender as despesas 
não contempladas na Lei Orçamentária Anual - LOA, na forma que indica a seguir: 

 
ÓRGÃO: 04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 SECRETARIA DE FINANÇAS   

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0401 Secretaria de Finanças  
04 Administração  

122 Administração Geral 
0002 Gestão e Manutenção  

0401.04.122.0002.2.013 Gestão e Manut. das Ativ. Da Secretaria de Finanças  
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.93.00 Indenizações e 
Restituições  

Fonte  
1500000000 50.000,00 

Fonte: 1500000000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

ÓRGÃO: 05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0501 Fundo Municipal de Saúde   
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
0010 Assistência Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar  

0501.10.302.0010.2.027 Manutenção dos Equipamentos de Saúde Mental – 
CAPS Geral, AD e I 
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3.0.00.00.00 Despesas Correntes  
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.34.00 

Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de 
Contratos de 
Terceirização 

Fonte  
1500100200 50.000,00 

 Fonte  
1600000000 200.000,00 

Fonte: 1500100200 – Receita de Impostos e Transf. – Saúde    
Fonte: 1600000000 – Transferência SUS – Bloco Manutenção    
ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.02 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0902 Fundo Municipal de Apoio a Cultura  
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
0029 Apoio à Criação, Difusão e Fomento à Cultura 

0902.13.392.0029.2.082 Apoio a Criação, Difusão de Fomento a Cultural 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 

Fonte  
1759000000 15.000,00 

3.3.90.36.00 
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Física 

Fonte  
1759000000 10.000,00 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Fonte  
1759000000 20.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 
Equipamentos e 
Material 
Permanente  

Fonte  
1759000000 240.000,00 

Fonte: 1759000000 – Recursos Vinculados a Fundos    
 
Art. 2º. A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional 
Especial objeto do art. 1º. desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da 
Constituição da República de 1988, será por ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA no valor de R$ R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
reais), na forma do disposto no art. 43, § 1º. III da Lei No. 4.320/1964. 
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ÓRGÃO: 04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 SECRETARIA DE FINANÇAS   

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0401 Secretaria de Finanças  
0401.04.122.0002.2.013 Gestão e Manut. das Ativ. Da Secretaria de Finanças  

3.3.90.39.00 
Outros Serv. de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Fonte  
1500000000 50.000,00 

Fonte: 1500000000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
ÓRGÃO: 05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0501 Fundo Municipal de Saúde   

0501.10.302.0010.2.027 Manutenção dos Equipamentos de Saúde Mental – 
CAPS Geral, AD e I 

3.3.90.11.00 
Vencimentos e 
Vantagens Fíxas – 
Pessoal Civil  

Fonte  
1600000000 155.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv. De 
Terceiros-Pessoa Física 

Fonte  
1600000000 25.000,00 

3.3.90.39.00 
Outros Serv. De 
Terceiros-Pessoa 
Jurídica 

Fonte  
1500100200 50.000,00 

 Fonte  
1600000000 20.000,00 

Fonte: 1500100200 – Receita de Impostos e Transf. – Saúde    
Fonte: 1600000000 – Transferência SUS – Bloco Manutenção    

 
ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.02 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  

Dotação  
Orçamentária Descrição 

0902 Fundo Municipal de Apoio a Cultura  
0902.13.392.0029.2.082 Apoio a Criação, Difusão de Fomento a Cultural 

3.3.90.48.00 
Outros Auxílios 
Financeiros a 
Pessoas Físicas  

Fonte 
1716000000 285.000,00 

Fonte: 1716000000 – Transf. a Cultura – LC 195/22 – Demais   
 

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar suplementações e 
anulações das dotações constantes no art. 1º da presente Lei . 
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Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 26 de março de 2025. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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SANÇÃO PREFEITURAL Nº 009/2025 

 

DISPÕE SOBRE A SANÇÃO DE PROPOSIÇÃO 
LEGISLATIVA APROVADA PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 54 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal, do Projeto de 
Lei nº 02/2025; 

CONSIDERANDO o recebimento, pelo Poder Executivo Municipal, do Autógrafo 
de Lei nº 010/2025; 

FAZ SABER que, após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "INSTITUI 
O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE HORIZONTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", aprovado pela Augusta Câmara Municipal de Horizonte, 
através da presente SANÇÃO PREFEITURAL, AQUIESCE EXPRESSAMENTE 
E SEM VETOS à referida matéria, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Determina-se, ainda, a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Horizonte (E-DOM), nos termos do artigo 1º da Lei nº 1.541, de 30 de março de 
2023. 

Horizonte/CE, 26 de março de 2025. 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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LEI Nº1.654, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

  

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 
DE HORIZONTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou a Lei, nos termos do art. 83 da Lei Orgânica do Município, sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura, com duração de 10 (dez) 

anos, constante no ANEXO ÚNICO desta Lei e regido pelos seguintes princípios: 

I – Liberdade de expressão, criação e fruição; 

II – Diversidade cultural; 

III – Respeito aos direitos humanos; 

IV – Direito de todos à arte e à cultura; 

V – Direito à informação, à comunicação e à crítica cultural; 

VI – Direito à memória e às tradições; 

VII – Responsabilidade socioambiental; 

VIII – Valorização da cultura como vetor do desenvolvimento sustentável; 

IX – Democratização das instâncias de formulação das políticas culturais; 

X – Responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas 

culturais; 

XI – colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da 

economia da cultura; 

XII – participação e controle social na formulação e acompanhamento das 

políticas culturais. 
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Art. 2º. São objetivos do Plano Municipal de Cultura: 

I – regulamentar, manter e aperfeiçoar o Sistema Municipal de Cultura, 

garantindo ampla participação social na gestão de suas políticas; 

II – identificar, proteger, valorizar e difundir o patrimônio cultural de Horizonte; 

III – promover a cultura como um dos eixos centrais do desenvolvimento 

socioeconômico sustentável de Horizonte; 

IV – promover a formação contínua em arte e cultura, contemplando as 

linguagens artísticas e os profissionais da cultura nos territórios da cidade; 

V – desenvolver uma comunicação pública específica para a cultura, valorizando 

a construção coletiva de fazeres e saberes; 

VI – descentralizar territorialmente as políticas públicas do Município. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 
Art. 3º. São atribuições do poder público municipal: 

I – assegurar a ampliação progressiva do financiamento das atividades e 

promoções da cultura previstos nos orçamentos públicos: Plano Plurianual - 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA 

II – consolidar e promover o Sistema Municipal de Financiamento à cultura; 

III – consolidar e promover o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 

culturais; 

IV – fomentar a difusão, circulação e consumo de bens culturais produzidos nas 

diversas linguagens, repercutindo no cotidiano da cidade; 

V – institucionalizar parcerias estratégicas da Secretaria de Cultura e Turismo de 

Horizonte com os demais órgãos municipais, em especial com a Secretaria 
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municipal de educação para o planejamento e desenvolvimento de políticas e 

ações nos diversos campos do saber; 

VI – estimular a prática social de preservação, proteção e sensibilização 

patrimonial nos diferentes segmentos sociais, considerando os aspectos legais, 

as referências culturais, a difusão e valorização do patrimônio cultural; 

VII – realizar o mapeamento cultural de Horizonte como um instrumento 

indispensável para o reconhecimento do patrimônio e práticas culturais, dos 

espaços públicos, do universo simbólico, das manifestações dos diversos 

segmentos e linguagens artísticas; 

VIII – promover a realização da formação básica e profissionalizante no ensino 

formal e informal, voltados para a qualificação de artistas, gestores e do público 

em geral; 

IX – valorizar grupos culturais que trabalham com os conceitos de criação 

colaborativa, direitos autorais, não restritivos ou direitos libres, novos processos 

de produção e distribuição, entre outros, que colaborem com a maior 

acessibilidade do público a bens e serviços culturais; 

X – viabilizar meios de comunicação que divulguem ampla e democraticamente 

as ações culturais do município; 

XI – estimular e fomentar a comunicação alternativa, livre e popular que viabilize 

um programa continuado de jovens e adultos, incentivando a criação de veículos 

de comunicação independentes; 

XII – criar, reestruturar e manter equipamentos culturais, com efetiva política de 

acessibilidade, oferecendo aos seus visitantes uma variada programação diária 

e gratuita, enquanto dedica-se a formação de públicos; 

XIII – garantir a realização de amplo calendário cultural com exposições, cursos, 

bienais, simpósios, feiras, mostras, debates, possibilitando formação, circulação, 

difusão e troca de experiências entre a comunidade artística e o público em geral; 
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XIV – descentralizar a política cultural do Município, assegurando a realização 

de atividades artísticas nas regiões periféricas, zona rural e territórios no 

município de Horizonte; 

XV – garantir acessibilidade dos bens e equipamentos culturais às pessoas com 

deficiência, mobilidades reduzidas e/ou necessidades especiais; 

Art. 4º. São atribuições do Comitê Executivo do Plano Municipal de Cultura: 

I – formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos 

objetivos, diretrizes e metas do Plano; 

II – garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Municipal de 

Cultura e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis; 

§ 1º. O Sistema Municipal de Cultura, criado por lei, será o principal articulador 

federativo do PMC, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada entre 

os entes federativos e a sociedade civil. 

§ 2º. Poderão colaborar com o Plano Municipal de Cultura, em caráter voluntário, 

outros entes, públicos e privados, tais como empresas, organizações 

corporativas e sindicais, organizações da sociedade civil, fundações, pessoas 

físicas e jurídicas que se mobilizem para a garantia dos princípios, objetivos, 

diretrizes e metas do PMC, estabelecendo termos de adesão específicos. 

§ 3º. A Secretaria de Cultura exercerá a função de coordenação executiva do 

Plano Municipal de Cultura  – PMC, conforme esta Lei, ficando responsável pela 

implantação de seu Sistema Municipal de indicadores Culturais, estabelecimento 

de metas, pelos regimentos e demais especificações necessárias a sua 

implantação, bem como pela organização de suas instâncias, pelos termos de 

adesão, pela implantação dos Sistemas Estaduais e Nacionais de informações 

e indicadores culturais. 
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CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
Art. 5º. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis 

orçamentárias do município e dos entes da federação disporão sobre os recursos 

a serem destinados à execução das ações constantes do ANEXO ÚNICO desta 

Lei. 

Art. 6º. O Plano Municipal de Cultura será financiado pelo Sistema Municipal de 

Financiamento à Cultura (SMFC), instituído pela Lei nº 1.114, de 08 de dezembro 

de 2015. 

§1º. Compete ao SMFC apoiar e incentivar as diversas manifestações culturais 

e artísticas locais de modo efetivo, sistemático, democrático e continuado. 

§ 2º. O SMFC é constituído por investimentos diretos ou captação de recursos. 

Art. 7º. O Fundo Municipal de Cultura, por meio de seus editais, será o principal 

mecanismo de fomento às políticas culturais 

Art. 8º. A alocação de recursos públicos federais e estaduais destinados às 

ações culturais no município deverá observar as diretrizes e metas estabelecidas 

nesta lei. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos ao Município deverão ser aplicados 

por meio do Fundo Municipal de Cultura, que será acompanhado e fiscalizado 

pelo Conselho Municipal de Política Cultural, na forma do regulamento. 

Art. 9º. A secretaria Municipal de Cultura, na condição de coordenadora 

executiva do Plano Municipal de Cultura, deverá estimular a diversificação dos 

mecanismos de financiamento para a cultura de forma a atender os objetivos 

desta Lei e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu 

cumprimento. 
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CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Art. 10º. Compete a Secretaria Municipal de Cultura monitorar e avaliar 

periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal 

de Cultura com base em indicadores nacionais, regionais e locais que 

quantifiquem a oferta e a demanda por bens, serviços, conteúdo, os níveis de 

trabalho, renda e acesso da cultura, de institucionalização e gestão cultural, de 

desenvolvimento econômico-cultural e de implantação sustentável de 

equipamentos culturais. 

Parágrafo Único. O processo de monitoramento e avaliação do PMC contará 

com a participação do Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC, tendo o 

apoio de especialistas, técnicos e agente culturais, de institutos de pesquisa, de 

universidades, de instituições culturais, de organizações e redes socioculturais, 

além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter consultivo, na forma do 

regulamento. 

Art. 11º. A Secretaria Municipal de Cultura contribuirá com o Sistema Nacional 

de Informações e Indicadores Culturais, cujos objetivos e características estão 

descritos nos artigos 9º e 10º da Lei 12.343, de 2 de dezembro de 2010 que 

institui o Plano Nacional de Cultura. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12º. O Plano Municipal de Cultura será revisto de forma periódica, tendo 

como objetivo a atualização e o aperfeiçoamento de suas diretrizes e metas. 

Parágrafo único. A primeira revisão do Plano será realizada após 2 (dois) anos 

da promulgação desta Lei, assegurada a participação do Conselho Municipal de 

Política Cultural – CMPC e de ampla representação do poder público e da 

sociedade civil, na forma do regulamento. 
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Art. 13º. O processo de revisão das diretrizes e estabelecimento de metas para 

o Plano Municipal de Cultura– PMC será desenvolvido pelo Comitê Executivo do 

Plano Municipal de Cultura. 

§1º. O Comitê Executivo será composto por membros indicados pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo e pelo Conselho Municipal de Política Cultural e 

pelos entes que aderirem ao Plano Nacional de Cultura – PNC e do setor cultural. 

§2º. As metas de desenvolvimento institucional e cultural para os 10 (dez) anos 

de vigência do Plano serão fixadas pela coordenação executiva do Plano 

Municipal de Cultura– PMC a partir de subsídios do Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais – SNIIC e serão publicadas em 180 (cento 

e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 14º. O município e os entes da federação que aderirem ao Plano Nacional 

de Cultura deverão dar ampla publicidade e transparência ao seu conteúdo, bem 

como a realização de suas diretrizes e metas, estimulando a transparência e o 

controle social em sua implementação. 

Art. 15º. A conferência Municipal de Cultura e as Conferências setoriais e 

territoriais, cabendo aos demais entes federados a realização de conferências 

Estadual e Nacional para debater estratégias e estabelecer a cooperação entre 

os agentes públicos e da sociedade civil para a implantação do Plano Municipal 

de Cultura e dos demais planos. 

Art. 16º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº1.654, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA 

2025 – 2035 
 

CAPÍTULO I 

CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
Horizonte está localizado na Região Metropolitana de Fortaleza, a cerca 

de 40 km da capital cearense. A população atual é estimada em 74.755 pessoas 

(IBGE 2022), distribuídas em uma área geográfica de 160 km², dividida em 

quatro distritos: Aningas, Dourado, Queimadas e a sede do município. 

Desde sua emancipação, 1989, Horizonte cresceu significativamente em 

termos econômicos e sociais e já se destaca como um dos principais polos 

industriais da região, atraindo muitos migrantes e ocupando a posição atual de 

quinto município em arrecadação de Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços (ICMS) do Ceará. O município possui um dos maiores PIBs do Ceará, 

totalizando R$ 2.117.193 e seu PIB per capita é de R$ 30.381,03. 

O esforço conjunto dos profissionais comprometidos com o crescimento 

do município e com a melhoria da qualidade de vida da população trouxe 

diversos progressos em áreas como saúde, educação e infraestrutura, serviços 

públicos essenciais ao cidadão. 

Atualmente, a rede pública de ensino conta com 20 centros de educação 

infantil, 28 escolas de ensino fundamental, cinco escolas estaduais de ensino 

médio e um centro de Educação de Jovens e Adultos (Cejah +), beneficiando 

mais de 17 mil alunos. 

Na área da Saúde, os horizontinos contam com o Hospital e Maternidade 

Venâncio Raimundo de Sousa, com uma Unidade de Pronto-Atendimento, com 
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21 Unidades Básicas de Saúde, com o Centro Integrado de Saúde Dr. Memória, 

onde funcionam a Policlínica, o Centro de Reabilitação Funcional, o Centro de 

Referência da Saúde do Trabalhador (Cerest) e o Centro de Atendimento 

Odontológico (CEO). A Rede ainda é composta por um Centro de Imagens, o 

primeiro da região, um Caps AD (para álcool e drogas), um CAPS Geral, um 

CAPS Infantil e por um Laboratório de Análises Clínicas, entre outros. 

Dados Gerais do município de Horizonte 

Localização: Região Metropolitana de Fortaleza 

Gentílico: Horizontino 

Distância de Fortaleza: 40 Km 

Principais vias de acesso: BR-116 

Municípios limítrofes: Aquiraz, Cascavel, Guaiúba, Itaitinha e Pacajus. 

Distritos: Horizonte-Sede, Aningas, Dourado e Queimadas 

Área: 159,972 Km² 

Clima: Tropical quente sub-úmido e Tropical quente semi-árido brando com 

chuvas de janeiro a maio 

Relevo: Tabuleiros pré-litorâneos e depressões sertanejas 

Vegetação: Cerrado e Complexo vegetacional da zona litorânea 

Recursos Hídricos: açude Pacoti e 233 poços 

Solos: Areias Quartzosas Distróficas (66,08%), Bruno Não Cálcico (1%), 

Podzólico Vermelho Amarelo Distrófico (13,09%), Podzólico Vermelho Amarelo 

Álico (2,10%), Solonetz Solodizado (8,96%), Solos Aluviais Eutróficos (8,77%) 

Unidades de conservação: Corredor Ecológico rio Pacoti (Estadual) 

 

CAPÍTULO II 

DIAGNÓSTICO CULTURAL 
Horizonte está em pleno desenvolvimento e crescimento, com isso a 

chegada de novos habitantes e a mudança organizacional da cidade nos faz 
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pensar em estratégias e ações que nos permitam fortalecer as tradições locais, 

garantir o acesso à cultura de qualidade, fomentar e apoiar os artistas da terra, 

ampliar os espaços de fazer cultural e acima de tudo proporcionar a toda a 

população o sentimento de pertencimento da cidade, sejam aos nascidos em 

Horizonte, ou aqueles que aqui chegaram em busca de novas oportunidades. 

Em um lugar onde a industrialização tem uma forte influência, se faz necessário 

buscar alternativas que garantam a prática cultural efetiva, de forma itinerante, 

plural e acessível. Para isso procuramos entender a necessidade real da Sede 

e dos distritos, ampliando o olhar sobre a agenda anual, buscando parcerias e 

pensando na intersetorialidade como forma de otimizar recursos e 

principalmente chegar aos mais diversos públicos.  

Enfrentar uma pandemia em 2020 e 2021 nos fez entender que a arte, a 

cultura e seus efeitos na vida das pessoas são essenciais, o processo cultural 

está enraizado no nosso dia a dia, nos pequenos detalhes e costumes, na nossa 

vivência. A cultura transforma, salva, e é por isso, que se faz urgente pensar em 

formas de ampliar e fortalecer o acesso que a tanto tempo se debate. Um 

cidadão educado culturalmente, ver o ambiente ao seu redor diferente e suas 

ações refletem diretamente na integração comunitária. Nosso objetivo é 

continuar o diálogo, a escuta, pois são fundamentais, mas principalmente 

efetivar as ações para que a nossa identidade cultural seja mantida e que todos 

tenham verdadeiramente acesso à cultura.  

Em 2023, com a estruturação do Ministério da Cultura – MinC, novos 

projetos e atividades relativos à cultura se desenharam em âmbito cultural. No 

município de Horizonte, a realização da Conferência Municipal, reuniu os 

produtores, fazedores, gestores, para que juntos pensassem como deveria 

seguir a política cultural local, fortalecendo assim as atividades da secretaria e 

da sociedade. 

Em meio a esse processo, a SECULT, retoma o processo de discussão dos 

referenciais legais para a execução da política e apresenta o Plano Municipal de 

Cultura 2025-2035. 
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Esperamos que assim estejamos contribuindo de forma significativa para a 

consolidação de um sistema de cultura que atenda aos anseios que todos que 

fazem de nossa terra um Horizonte Cultural! 

 

 

 

 

Planejamento Estratégico para um Horizonte de Cultura 

Os planos de Desenvolvimentos Culturais são peças fundamentais para a 

consolidação das políticas públicas de cultura como políticas de Estado, no 

processo de implementação do Sistema Nacional de Cultura. 

O Plano Municipal de Cultura de Horizonte consolida o processo em curso 

em nosso município, iniciado em outubro de 2023 quando a gestão atual, 

realizou a IV conferência municipal de cultura. 

Construído democraticamente pelo Poder Público e Sociedade Civil, 

representa a institucionalização das políticas de cultura que vêm sendo 

implementadas na cidade nos últimos anos, que agora ultrapassam o patamar 

de projetos pontuais para tornarem-se Políticas Públicas. Este Plano significa a 

consolidação de uma grande mobilização no campo da cultura que, 

transformando em Lei pela Câmara de Vereadores, dará estabilidade 

institucional, assegurando a continuidade deste novo trilhar da cultura em nosso 

município. 

O Plano define os conceitos de política cultural, apresenta dados 

estatísticos, diagnósticos e aponta os desafios a serem enfrentados em cada 

área cultural de nossa cidade, fórmula diretrizes gerais e estrutura a intervenção 

do governo municipal através de programas estratégicos que agrupam 

tematicamente os planos, programas, projetos e ações a serem implementados 

nos próximos dez anos. 
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O plano irá constituir o Sistema Municipal de Cultura e representa uma 

importante contribuição de nosso município para implementação dos Sistemas 

Estadual e Nacional de Cultura. 

1. Sistema Nacional de Cultura 

Planejamento Estratégico para um Horizonte de Cultura... 

A 1ª Conferência Nacional de Cultura (1ª CNC), realizada em 2005, 

representou a primeira ação promovida de forma coordenada entre os entes 

federativos e entre estes e as entidades e movimentos da sociedade civil. Para 

o MINC, a realização da 1ª CNC foi uma estratégia para estimular e induzir a 

mobilização da sociedade civil e dos governos em torno da constituição do novo 

modelo de gestão de política cultural do país, com a discussão dos Planos e 

Sistemas de Cultura em âmbito municipal, estadual e federal, dentre eles, o 

Plano Nacional de Cultura (PNC) e os planos dos diversos entes que compõem 

o SNC. 

O Plano Nacional de Cultura, previsto na Constituição Brasileira por meio 

de emenda constitucional 48, de 10 de agosto de 2005, cuidará, entre outras 

ações, da operacionalização do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 

sintetizando e ordenando a pactuação de responsabilidades, a cooperação de 

entes federados, e destes com a sociedade civil. Trata-se de uma peça 

fundamental da estrutura do Sistema Nacional de Cultura, constituindo-se no 

elemento que vai materializá-lo, dar-lhe concretude, na medida em que 

conceitua, organiza, estrutura e implementa Cultura que darão forma e 

consistência ao Sistema Nacional de Cultura. 

Além do conjunto de resoluções aprovadas na 1º Conferência Nacional de 

Cultura, a proposta de diretrizes apresentada neste caderno é fruto de 

contribuições provenientes de diversos debates públicos promovidos pelo MINC. 

Iniciando com o Seminário Nacional Cultura para Todos, realizado em 2003; os 

relatórios das Câmaras Setoriais, constituídas em 2004, envolvendo diversos 

setores artísticos; e as proposições decorrentes de encontros como o Seminário 
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Nacional dos Direitos Autorais, o I Fórum Nacional de TVs Públicas e o Seminário 

Internacional da Diversidade Cultural, ocorridos entre 2006 e 2007. A elaboração 

das diretrizes contou, também, com o apoio de universidades, intelectuais, 

artistas, produtores e gestores públicos e privados. Foram importantes, ainda, 

para a sua fundamentação os dados socioeconômicos e de gestão pública 

resultantes dos estudos e pesquisas realizadas pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA). 

Em 2023, realizamos a IV Conferência Municipal da Cultura, que trouxe 

como tema central: Democracia e Direito a Cultura.  

As conferências são espaços democráticos de debates coletivos para a 

discussão e construção de políticas públicas efetivas e que atendam as 

demandas da população quanto ao assunto abordado, no nosso caso, a cultura.  

Na ocasião, nosso objetivo foi promover o debate, com ampla participação 

da sociedade, visando o fortalecimento da democracia e a garantia de direitos 

culturais em todos as áreas.  

Além disso, foi um momento para:  

Propor e atualizar o plano municipal de cultura, com propostas e metas 

reais, possíveis e que valorizem os processos de participação social e os 

processos democráticos, promovendo a descentralização do acesso à cultura. E 

por fim, potencializar a participação efetiva dos artistas e fazedores de cultura na 

construção das políticas públicas e na formação cidadã.  

Para isso foram trabalhados os eixos da institucionalização, marcos legais 

e sistema nacional de cultura – democratização do acesso à cultura e 

participação social – identidade, patrimônio e memoria – diversidade cultural e 

transversalidade de gênero, raça e acessibilidade na política cultural – economia 

criativa, trabalho, renda e sustentabilidade. 

Dessa forma, buscamos fortalecer a cultura local, estimulando a 

participação ativa da comunidade artística e cultural, e levar a cultura a todos, 

pois não existe democracia sem cultura.  

O Ministério da Cultura (Minc), no ano de 2024, instituiu o marco regulatório 

do Sistema Nacional de Cultura, com a Lei nº 14.835, de abril. Há muito tempo 
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se esperava por uma regulamentação prevista no artigo 216-A da Constituição 

Federal. Este momento representa um novo paradigma de gestão pública da 

cultura em nosso País. O SNC constitui-se num modelo que busca a gestão e 

promoção conjunta de políticas públicas, democráticas e permanentes, 

pactuadas entre os entes da federação e a sociedade civil, para a promoção de 

desenvolvimento social com pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 

fontes da cultura nacional. 

2. Estrutura Organizacional 

Organograma da Secretaria Municipal de Cultura 

Secretário (a) de Cultura 

Objetivo: Coordenar todo o processo institucional e operacional, garantindo o 

pleno exercício das políticas culturais para o município. 

Atribuições: 

● Representar a entidade em juízo e fora dele; 

● Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais vigentes; 

● Assinar quaisquer contratos, convênios e acordos a serem celebrados 

pela instituição; 

● Praticar atos necessários à administração de pessoal da entidade no que 

concerne a fruição da dinâmica administrativa da instituição; 

● Desempenhar a representação política e institucional do setor específico 

da entidade, mantendo contatos, relacionando-se com autoridades e 

organizações de diferentes níveis administrativos;  

● Assessorar o prefeito e colaborar com outros titulares do município, em 

assuntos da competência da entidade; 

● Participar das reuniões do secretariado e de órgão colegiado superiores, 

quando convocado; 

● Acolher as solicitações e convocações da câmara municipal; 
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● Aprovar a programação e proposta orçamentária anual a serem 

executadas pela entidade, com alterações e ajustamento que se fizeram 

necessários; 

● Decidir, através de despacho conclusivo, assuntos de sua competência; 

● Expedir portaria e outros atos normativos sobre a organização 

administrativa interna da instituição; 

● Ordenar empenhos e pagamentos das despesas da pasta; 

● Exercer outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal 

nos limites de sua competência. 

Conselho Municipal de Cultura 

Objetivo: Elaborar e fiscalizar políticas públicas para a cultura, por meio de 

articulação e do debate entre os diferentes níveis de governo e a sociedade civil 

organizada, visando o desenvolvimento e o fomento das atividades culturais em 

âmbito local. 

Atribuições: 

● Definir prioridades na consecução da Política Municipal de Cultura e 

apontar prioridades para aplicação dos recursos públicos destinados à 

cultura; 

● Acompanhar a elaboração e opinar sobre a proposta orçamentária do 

Município para a cultura; 

● Opinar, perante os poderes públicos, sobre os atos legislativos e 

regulamentadores concernentes à cultura; 

● Pronunciar-se, emitir pareceres e presta informações sobre assuntos que 

digam respeito à cultura; 

● Atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procurando 

sensibilizá-los para a importância do investimento na cultura; e 

● Defender o patrimônio cultural do Município e incentivar sua difusão e 

proteção. 

Coordenadoria de Políticas Culturais  
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Objetivo: Garantir a efetivação de políticas públicas culturais, bem como apoiar 

e promover ações, projetos e programas de fomento as manifestações culturais 

locais.  

Atribuições:  

● Organizar e apoiar ações e projetos e programas de cunho artístico e 

cultural; 

● Promover ações de incentivo e fomento a cultura; 

● Auxiliar na promoção de formações, capacitações, oficinas e palestras 

para artistas e grupos culturais; 

● Coordenar as atividades para cadastro e mapeamento cultural dos 

grupos, coletivos, artistas e Osc’s do município; 

● Articular ações junto ao Conselho Municipal de Políticas Culturais; 

● Executar ações de voltadas para circulação de espetáculos, fruição e 

formação de plateia;  

● Mobilizar, articular e promover atividades itinerantes que atendam a 

públicos diversos e em suas localidades de origem; 

● Gerenciar as atividades artísticas culturais promovidas pela secretaria;  

Núcleo de Apoio às Manifestações Artísticos Culturais 

Objetivo: Garantir a funcionalidade e a execução das ações, projetos e 

programas relativos a Manifestações Culturais de Horizonte. 

Atribuições: 

● Gerenciar projetos e ações relativas a manifestações culturais; 

● Gerenciar Mecanismos de coleta de dados e informações referentes ao 

mapeamento cultural; 

● Auxiliar os grupos da sociedade civil, organizadas ou não, na elaboração 

de suas propostas de plano de trabalho e planos de ação; 

● Coordenar os processos de participativos da sociedade civil quanto às 

manifestações culturais e linguagens artísticas; 
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● Auxiliar a Coordenação de Promoção Artístico e Cultural e do Patrimônio 

Cultural em suas atividades; 

● Exercer outras tarefas que lhe forem determinadas pelo (a) Secretário (a) 

Municipal de Cultura nos limites de suas competências. 

Coordenadoria Administrativa e Financeira 

Objetivo: Gerenciar as atividades administrativas e culturais da instituição, 

promovendo a integração entre usuários e servidores da entidade, com o 

máximo proficiência e exequibilidade das ações. 

Atribuições: 

● Coordenar as atividades dos (as) servidores (as) lotados na pasta, 

definindo suas atribuições e movimentações funcionais; 

● Compilar resultados institucionais através de relatórios técnicos, 

administrativos e financeiros das diversas coordenações e recomendar ao 

(a) titular da pasta intervenção, sempre que necessário; 

● Coordenar todos os serviços administrativos e atividades de competência 
da Secretaria; 

● Examinar expedientes submetidos à apreciação do (a) Secretário (a), 

solicitando as diligências necessárias; 

● Prestar assessoramento técnico-administrativo, especializado e direto, ao 

(a) Secretário (a) de Cultura, auxiliando-o no exercício das atribuições que 

lhes são inerentes; 

● Intermediar atendimento ao público, equacionando dificuldades, no que 

se refere a problemas não solucionados pelas Diretorias competentes; 

● Proceder a estudos e sugerir medidas, visando ao aprimoramento das 
atividades do órgão;  

● Cumprir e fazer cumprir atos administrativos emanados de seus 

superiores; 

● Exercer outras tarefas que lhe forem determinadas pelo (a) Secretário (a) 

Municipal de Cultura nos limites de sua competência. 
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Coordenadoria do Centro Cultural 

Objetivo: Gerenciar as atividades administrativas e culturais da instituição, 

promovendo a integração entre usuários e servidores da entidade, com a 

máxima proficiência e exequibilidade das ações. 

Atribuições: 

● Administrar a programação dos Centros Culturais no que se diz respeito 

à: 

o Pessoal: compreendendo servidores públicos, prestadores de 

serviço etc. 

o Infraestrutura; 

o Equipamentos e mobiliários; 

o Cursos e oficinas culturais; 

o Eventos artístico-culturais; 

o Eventos de outra natureza; 

● Criar e manter um sistema de informações relativo a atividades, eventos, 

projetos e programas desenvolvidos no Centro Cultural e adjacências; 

● Dar encaminhamento aos assuntos de ordem funcional e financeira 

referentes aos (as) servidores (as) da coordenadoria; 

● Desenvolver a captação de recursos humanos e materiais, a organização, 

o controle, a atualização do arquivo documental e redação oficial; 

● Articular-se com as demais coordenações, gerências, diretorias da 

secretaria, visando à melhoria da programação, produção e avaliação de 

ações integradas; 

● Exercer outras tarefas que lhe forem determinadas pelo (a) Secretário (a) 

Municipal de Cultura nos limites de sua competência. 

 

Coordenadoria dos Centros de Artes e Esportes Unificados  

Objetivo: Executar as atividades administrativas e coordenar as ações 

formativas, culturais, esportivas, recreativas e de lazer realizadas pela 
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instituição. Bem como promover ações de integração social com a comunidade 

local, oportunizando o acesso aos espaços públicos, a cultura e ao esporte.  

Atribuições:  

● Administrar a programação dos Centros de Artes e Esportes Unificados 

no que se diz respeito à: 

o Pessoal: compreendendo servidores públicos, prestadores de 

serviço etc. 

o Infraestrutura; 

o Equipamentos e mobiliários; 

o Cursos e oficinas culturais, esportivas e de lazer; 

o Calendário de atividade anual; 

o Eventos de outra natureza; 

● Coordenar as atividades dos (as) servidores (as) lotados na instituição, 

definindo suas atribuições e demandas; 

● Promover programação própria de incentivo e fomento a cultura, esporte 

e lazer; 

● Organizar calendário para uso do espaço em formações, capacitações, 

oficinas e palestras realizados por artistas, grupos e coletivos; 

● Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir os projetos e 

programas desenvolvidos pela instituição; 

● Articular-se com as demais coordenações, gerências, diretorias da 

secretaria, visando à melhoria da programação, produção e avaliação de 

ações integradas; 

● Promover a acessibilidade da população local aos espaços do Centro de 

Artes e Esportes Unificados oportunizando integração social na 

comunidade local.  

● Realizar e promover outras atividades de acordo com as demandas 

existentes e solicitações da secretaria de origem.  

 

Gerência da Biblioteca Pública Waldemar Gonçalves de Sousa 
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Objetivo: Promover ações de fortalecimento e promoção das competências 

leitora e escrita, assegurando aos usuários a oferta de informações e orientações 

para a realização de pesquisas bibliográficas, bem como empréstimo de livros. 

Atribuições: 

● Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir os projetos, 

programas desenvolvidos pela instituição; 

● Realizar projetos relativos a estrutura de normalização da coleta, do 

tratamento e da recuperação e da disseminação das informações 

documentais em qualquer suporte; 

● Coordenar as ações de empréstimos e livros para uso em domicílio, 

realizando o controle necessário para manter o acervo sempre atualizado 

e completo;  

● Realizar projetos de incentivo à leitura de acordo com as faixas etárias;  

● Promover projeto para receber turmas escolares da educação infantil a 

educação de jovens e adultos;  

● Promover rodas de leituras;  

● Realizar estudos administrativos para o dimensionamento de 

equipamentos, recursos humanos e layout das unidades sob sua 

competência e /ou de informação; 

● Auxiliar os profissionais lotados na instituição no desenvolvimento de suas 

atividades; 

● Estabelecer, coordenar e executar a política de seleção e aferição do 

material integrante das coleções de acervo, programando as prioridades 

de aquisição dos bens patrimoniais para a operacionalização dos 

serviços; 

● Participar de programas de treinamento, quando convocado; 

● Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

● Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; 
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● Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

de função; 

● Exercer outras tarefas que lhe forem determinadas pelo (a) Secretário (a) 

Municipal de Cultura nos limites de sua competência. 

 

3. Recursos da Cultura 

O orçamento de 2022 voltado para a Secretaria de Cultura, não refletiu 1% dos 

recursos existentes no orçamento total do município. É possível também fazer 

essa análise sob o aspecto da Pandemia, onde privou bastante as atividades 

culturais no período. É possível notar uma constante evolução nos três últimos 

anos, com a flexibilização das atividades já em 2022 e consequentemente com 

a liberação das atividades, os valores elevaram no decorrer dos anos. 

3.1 Orçamento do Município 

ORÇAMENTO 2022 R$ 313.604.770,00 

ORÇAMENTO 2023 R$ 413.660.000,00 

ORÇAMENTO 2024 R$ 492.800.000,00 

3.2 Orçamento da Cultura 

ORÇAMENTO 2022 R$ 1.861.600,00 

ORÇAMENTO 2023 R$ 3.137.000,00 

ORÇAMENTO 2024 R$ 5.610.000,00 

3.3 Orçamento da Cultura (%) 

ORÇAMENTO 2022 0,59% 

ORÇAMENTO 2023 0,75% 

ORÇAMENTO 2024 1,13% 

 

4. Diagnóstico e Desafios 

Rosto da cultura Horizontina 
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Em meados do século XVII, o território que pertence hoje a Horizonte, era 

apenas um aldeamento com o nome de Monte-mor-o-Velho. 

A localidade, que depois se tornou vila e, posteriormente, o município 

denominado Guarani, foi extinta em 1920, vindo a representar um distrito de 

Aquiraz. Em 1938, Guarani, que logo depois recebeu o nome de Pacajus. Voltou 

à categoria de município, tendo seu território dividido em 4 distritos: Guarani, 

Currais Velho, Lagoa das Pedras e Olho d’Água do Venâncio. O último viria a se 

tornar Horizonte, tendo recebido essa denominação pelo fato da região ser rica 

em fontes hídricas, sendo o olho d’água na fazenda do Venâncio a mais 

conhecida. 

A mudança do nome para Horizonte, sugerida pela professora Raimunda 

Duarte Teixeira, ocorreu através do Decreto Lei nº 1.114, de 30 de dezembro de 

1943, mas até tornar-se um município livre, Horizonte teve de percorrer uma 

grande trajetória. O 1º movimento de emancipação ocorreu em 1963, liderado 

por Horácio Domingos de Sousa e Manoel Feliciano de Sousa. O Governador 

Virgílio Távora assinou a Lei Estadual nº 6793, emancipando Horizonte. No 

entanto, em 1964, um ano depois, a lei foi derrubada após o início da ditadura 

militar. 

Vinte anos depois, com o fim da ditadura, a Sociedade dos Amigos de 

Horizonte – SAHORI – representada por Horácio Domingos de Sousa, Francisco 

César de Sousa, José Evandro Nogueira e Juvenal Lamartine Azedo Lima, 

juntamente à população horizontina, voltaram a lutar por liberdade, realizando 

um plebiscito, no qual 2.273 eleitores votaram a favor da emancipação e 182 

votaram em desacordo. No dia 06 de março de 1987, no Palácio da Abolição, o 

governador Gonzaga Mota sancionou a Lei Estadual nº 11.300, criando o 

município de Horizonte. Em 1º de Janeiro de 1989, a emancipação da cidade foi 

concretizada com a criação da Câmara Municipal e a posse do primeiro prefeito 

do município, Francisco César de Sousa. 

Desta época, além do registro histórico, restaram as lembranças, os causos 

e os contos vivos na memória dos mais antigos e recontados de geração em 
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geração, como a exemplo o Cajueiro “Malassombrado” da Malhada que servia 

de abrigo para os cortejos fúnebres rumo ao cemitério do Guarany ou Chafariz 

do Horácio, no Centro da cidade, ponto de parada para viajantes que davam 

água aos seus cavalos e dos fiéis que vinham em peregrinação e lavavam os 

pés antes de entrar na Igreja Matriz de São João Batista. 

Hoje, 23 anos após a sonhada emancipação, repensamos a cultura em um 

novo modelo de gestão. 

A construção do Plano Municipal de Cultura se deu de forma concomitante 

ao processo de institucionalização de um novo órgão gestor da Cultura em nosso 

município. O momento, ideal para a definição de valores, nos possibilitou o 

mapeamento das potencialidades e desafios da cultura em Horizonte, traçando 

trilhas para o desenvolvimento de toda política cultural. Embora compondo uma 

das maiores pastas da gestão municipal, a cultura se mostrou frágil nos últimos 

anos, revelando-se ineficiente ao acompanhamento do desenvolvimento social 

do município. 

Por outro lado, as potencialidades de um município multicultural resistem 

ao acelerado crescimento industrial e encontram nas comunidades rurais, nos 

grupos organizados, na religiosidade e nas manifestações populares o espaço 

para o seu desenvolvimento. 

Atualmente, com o crescimento desenfreado da cidade de Horizonte, e as 

dificuldades enfrentadas por todos na pandemia, a forma de fazer cultura precisa 

ser diferente, se faz ainda mais necessário a descentralização das atividades, a 

formação e orientação contínua dos agentes culturais e ampliação de políticas 

públicas que garantam a continuidade de ações que atendam às necessidades 

dos artistas e população local. Voltamos a ter secretaria específica, não ficando 

atrelada a outra pasta, e isso já é um grande passo, pois é preciso pensar e fazer 

cultura como prioridade. Diante disso estreitamos o diálogo com artistas e 

fazedores de cultura, na conferência debatemos a realidade de cada área, 

diagnosticando os desafios, as potencialidades, as necessidades, as lacunas e 

a partir daí, planejamos metas e estratégias de fortalecimento da nossa 
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identidade e das nossas manifestações culturais, oportunizando mais igualdade 

de acesso e mais possibilidades no fazer cultural. 

Artes Cênicas 

As artes cênicas no município de Horizonte têm se tornado palpável pelas 

na sociedade civil. No campo do Teatro, destaque para o Grupo de Teatro da PJ 

que anualmente fazem a encenação da Paixão de Cristo. Antes o grupo percorria 

as ruas da cidade com o cortejo e hoje realizam as apresentações no Palco do 

Teatro Nêgo Cardoso – TNC, principal equipamento da área, além dos diversos 

grupos informais das escolas do município; Na dança, o folclórico e o clássico 

ganham o cenário regional, nacional e internacional. A Academia de Artes Vânia 

Dutra, com 15 anos de existência traz o Balé Clássico, o sapateado e a 

contemporaneidade da dança em seus espetáculos. Já o Grupo Arte Folclórico 

revive a originalidade do homem sertanejo e abordando temáticas sociais trazem 

um balé folclórico com marcações e sonoridade do homem simples. 

Dança 

Na dança, o folclórico e o clássico ganham o cenário regional, nacional e 

internacional. A Academia de Artes Vânia Dutra, com 29 anos de existência traz 

a contemporaneidade da dança em seus espetáculos. Já o Grupo Arte Folclórico 

revive a originalidade do homem sertanejo, abordando temáticas sociais 

trazendo um balé folclórico com marcações e sonoridade do homem simples. 

Nos últimos anos, outros grupos, stúdios de dança, companhias e coletivos 

como o M. Stúdio de Dança, o Stúdio Géssica Nascimento, o Coletivo Nós por 

nós, o Projeto Horizonte Cultural, Quadrilhas e grupos juninos como a Cheiro de 

Terra, Junina Cearense, Minha Sinhá, Jovens de Cristo, Junina Iluminar, Alegria 

do Sertão e Arraiá da Feliz Idade encantam o período junino, e o grupo de 

Maculelê na comunidade Quilombola, gerando emprego e renda, além de 

impulsionar a criação de espetáculos e apresentações, ocupando espaços 

públicos, praças e o Teatro Nêgo Cardoso. 
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Centro Cultural Tasso Jereissati 

Centro Cultural Tasso Jereissati consolidou-se como um dos principais 

equipamentos culturais da região desde a sua fundação em 2002. Seja nos 

jardins, no pátio ou nas salas de aula, o espaço inspira poetas, músicos e artistas 

que fazem desta casa, a sua casa. O espaço oferece gratuitamente aulas de 

ballet, baby class, jazz, técnica vocal, bateria, violão, teclado, flauta doce, 

desenho e animação, coral Infantil, coral da Feliz Idade, além da turma Dança e 

Inclusão, uma parceria com o Centro de Atendimento Clínico e Educacional 

Maria de Nazaré Domingos – CACE.Além disso, abriga também Teatro Nêgo 

Cardoso, um espaço voltado para apresentações culturais e artísticas, 

promovendo o lazer da comunidade e o aprimoramento das artes, recebendo 

artísticas locais e nacionais, com capacidade para 300 pessoas. 

Espaço Jovem 

O Espaço Jovem, equipamento da Prefeitura de Horizonte, fica situado 

dentro das dependências do Centro Cultural Tasso Jereissati. É um ambiente 

vibrante e inclusivo, que tem por objetivo promover a participação ativa dos 

jovens no Município. 

Com design moderno e acolhedor, o Espaço Jovem oferece recursos para 

desenvolvimento pessoal, eventos culturais, workshops educativos e 

oportunidades de engajamento social. É um ponto de encontro no qual a 

juventude pode expressar ideias, contribuir para a cidade e fortalecer laços 

sociais. 

A programação é diversa e não fixa, além disso, tem como público-alvo, 

jovens do município com idade entre 15 e 29 anos. Os cursos sempre acontecem 

em parceria com as Secretarias de Educação; de Assistência, Igualdade e 

Desenvolvimento Social; (Espaço do trabalhador); de Cultura e Articulação 

Institucional e Desenvolvimento Econômico. 
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O Espaço Jovem também tem sido um espaço de reuniões constantes do 

NUCA –Núcleo de Cidadania dos Adolescentes, ligado à Secretaria de Educação 

Centro Cultural Quilombola 

Fruto da parceria entre a Prefeitura de Horizonte e a Associação dos 

Remanescentes de Quilombos de Alto Alegre e Adjacências (Arqua), o Centro 

Cultural Quilombola Negro Cazuza reúne a história da comunidade, considerada 

uma das mais importantes partes da identidade cultural do município, e promove 

cursos e oficinas profissionalizantes em arte e cultura, além de uma maior 

conscientização racial. A origem dessa comunidade remonta à história do negro 

Cazuza. Os relatos mencionam que ele fugiu de um navio negreiro que se 

encontrava ancorado na Barra Ceará, em Fortaleza, no final do século XIX. 

Cazuza se estabeleceu na localidade de Alto Alegre, onde a comunidade cresceu 

em meio a festas realizadas no alto de um morro que, de tão alegres, deu nome 

ao local. A comunidade quilombola teve seu reconhecimento formal em maio de 

2005, quando foi considerada remanescente dos Quilombos pela Fundação 

Palmares. O espaço é um desdobramento direto do reconhecimento da 

localidade de Alto Alegre como um remanescente quilombola e, portanto, marca 

significativa de uma história de luta pela liberdade. Em destaque a Associação 

dos Remanescentes de Quilombos de Alto Alegre - ARQUA, em parceria com 

diversas instâncias governamentais, passou desenvolver vários trabalhos junta 

à comunidade do Alto Alegre, buscando elaborar e sugerir políticas, inclusive de 

ação afirmativa, além de executar trabalhos e estabelecer estratégias, para 

proporcionar às comunidades rurais quilombolas uma maior autoestima e 

desenvolvimento socioeconômico, educacional e cultural.  

Música 

Apoiado pela Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, a primeira 

experiência institucional com a música em Horizonte se deu através da 

Associação Pró-Criança e Adolescente de Horizonte surge, em meados de 1990, 

a Banda de Música de Horizonte. Com a inauguração do Centro Cultural Tasso 
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Jereissati a Banda ganha uma sede e expande suas atividades dedicando-se ao 

ensino da arte. Em poucos anos a Escola de Música do Centro Cultural torna-se 

referência na região e exportador de artistas. 

As Bandas Musicais e os grupos de serestas formam um cenário à parte. 

Do forró ao hip-hop os grupos se organizarem, realizam shows e animam as 

noites horizontinas. Embalados pelas rimas do cordel, os poetas dos versos 

dedicam-se a versar sobre diversos temas e trazem nas suas violas o seu próprio 

palco. 

Outro setor que vem ganhando destaque e premiações locais, são as 

Bandas de Fanfarra do município. Com o apoio da prefeitura, as mesmas vêm 

investindo em instrumentos, capacitações, festivais, além de serem atrações 

principais do tradicional Desfile Cívico do Município. 

Audiovisual 

Através do Programa Mais Cultura o município de Horizonte foi 

contemplado com a instalação de um Ponto de Difusão Digital – PDD, 

posteriormente chamado de Cineclube. Com equipamentos de som, tela para 

projeção e projetor multimídia o Cine Olho D’água realiza a exibição de filmes 

nacionais distribuídos pela Programadora Brasil, documentários e vídeos 

institucionais. Além do equipamento fixo, um cine móvel circula as localidades 

rurais com a exibição de curtas e longas metragens. Atualmente, por carência 

funcional, somente o Cine fixo está funcionando. 

Artes Visuais 

Embora catalogados em vários Mapeamentos Culturais os artistas 

plásticos, fotógrafos, estilistas e outros artistas da linguagem, não encontram 

espaço para a expansão de suas  

 

atividades, sendo levados a comercializar seus produtos fora do município. É 

notória a ausência de políticas para o setor. 
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Livro e Biblioteca 

Com a fundação da Biblioteca Pública Waldemar Gonçalves de Sousa, 

tornou-se referência local em pesquisa e catalogação de acervo. Atualmente, 

além da Biblioteca Municipal, as escolas possuem salas de leitura e/ou 

bibliotecas escolares. 

Patrimônio Cultural 

O município de Horizonte, com raízes históricas ligadas ao município de Pacajus, 

teve nos últimos anos um acelerado processo de desenvolvimento industrial e 

crescimento populacional. As políticas de preservação do Patrimônio Cultural 

estão começaram a ser pautados nos últimos dois anos e está em processo de 

institucionalização. 

DESAFIOS 

● Assegurar a ampliação progressiva do financiamento das atividades e 
promoções da cultura previstos nos orçamentos públicos: Plano 

Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 

Orçamentária Anual – LOA. 

● Consolidar e promover o sistema municipal de financiamento à cultura, 

conforme lei 707 de 2009. 

● Alimentar os sistemas nacionais e estaduais de informações e indicadores 

culturais, além de elaborar sistema de indicadores local. 

● Incentivar a difusão, circulação e o consumo de bens culturais produzidos 

nas diversas linguagens. 

● Institucionalizar a transversalidade nas políticas e ações socioculturais 

com as demais esferas do governo. 

● Fomentar práticas sociais de sensibilização, conservação e proteção 

patrimonial nos diferentes segmentos sociais. 

● Realizar mapeamento cultural de horizonte como um recurso 

indispensável para o reconhecimento do patrimônio material e imaterial, 

dos espaços públicos e das diversas manifestações culturais. 
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● Realizar programas de formação artística e cultural voltadas para 

qualificação de artistas, gestores e do público em geral. 

● Apoiar grupos culturais que trabalham com novos processos de produção 

e distribuição que colaborem com a maior acessibilidade do público a 

bens culturais. 

● Criar meios de comunicação que possam ampliar as ações culturais no 

município. 

● Criar, reestruturar e manter equipamentos culturais com efetiva política de 

acessibilidade as pessoas com deficiência. 

● Realização de um calendário cultural anual. 

● Descentralizar a política cultural do município, garantindo a realização de 

atividades artísticas nos distritos, localidades rurais, bairros periféricos, 

territórios, dentre outros. 

● Conciliar acessibilidade da cultura ao respeito aos direitos autorais 

CAPÍTULO III 

FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES 

DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E AÇÕES 
 

1. Diversidade, Descentralização e Direitos Culturais 
● Valorizar a diversidade cultural, descentralizado as ações dos órgãos e 

equipamentos de cultura do município, potencializando a produção local 

e garantindo o acesso de todos aos produtos, bens e serviços culturais. 

● Criar um festival de talentos do município, envolvendo, primordialmente, 

os alunos da rede pública de ensino; 

● Criar um Programa de Biblioteca Itinerante que circule com um acervo 

para os bairros e distritos mais distantes da sede; 

● Estabelecer vínculos permanentes com as lideranças comunitárias, 

repassando a esses atores o agendamento prévio das atividades 

culturais; 
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● Criação de novos equipamentos culturais, como museus, arquivos, 

bibliotecas e centros culturais, incorporando-os à política de planejamento 

urbano e garantindo o direito social de lazer e cultura. Esses 

equipamentos devem funcionar de forma complementar às atividades 

educacionais, estando disponíveis, inclusive, aos finais de semana; 

● Divulgar a cultura local na Semana do município através de festivais e 

outras ações; 

● Editar e Publicar o Mapeamento Cultural de Horizonte; 

● Formação de uma Caravana Cultural com serviços de identificação, 

mapeamento e capacitação dos produtores e agentes culturais das 

localidades, para o fomento da produção cultural local; 

● Criar o Centro de Referência Cultural dos Artistas da Terra; 

● Realizar parceria com as festividades locais, além de reafirmar a 

importante relação entre tradição e religião; 

● Implantar políticas de assegurem o reconhecimento das diversas crenças 

existentes em nosso município, assegurando-lhes a participação em 

eventos públicos e políticas públicas par ao incentivo e valorização do 

respeito ás diferenças; 

● Instituir o Dia de Respeito a Religiosidade Afro-descendente; 

● Implementar políticas de ações afirmativas para a inclusão das minorias 

sociais e étnicas nos programas culturais do município (negros, 

homossexuais e pessoas com deficiência); 

● Garantir espaços públicos para a realização de ensaios e aulas para 

diversas formas de expressão e grupos culturais; 

● Garantir às pessoas com deficiência o acesso a equipamentos culturais e 

aos cursos de formação em qualquer nível ou linguagem; 

● Desenvolver atividades de arte e cultura, especificamente para crianças 

de 03 a 05 anos; 

2. Descentralização Cultural 
● Criação de festivais culturais nos distritos, fortalecendo os espaços 

culturais existentes, bem como os grupos locais; 
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● Fortalecer espaços de Cultura na comunidade de Remanescente de 

Quilombola do Alto Alegre; 

● Expandir para os distritos a Banda de Música e a Escola de Dança, 

valorizando a arte e incentivando os estudantes através de uma bolsa-

auxílio; 

● Descentralizar as atividades culturais, se utilizando mais do espaço das 

escolas para expandir os níveis de formação humana, intelectual e 

artística das pessoas; 

3. Cultura Digital 
● Promover inclusão social e conhecimento cultural através da internet, 

capacitando e remunerando os profissionais responsáveis por esse 

serviço, além de assegurar a manutenção dos equipamentos de 

informática. Os telecentros e os laboratórios das escolas devem exercer 

a função de difusoras da cultura local e global; 

● Criação de um programa de inclusão digital para crianças de 03 a 05 anos; 

4. Economia da Cultura 
● Fortalecer a economia do município, com foco na valorização do potencial 

cultural local, geração de emprego e renda e sustentabilidade. 

5. Cultura e Turismo 
● Criação e divulgação de uma agenda cultural com informações dos 

equipamentos culturais, sua localização e programação periódica; 

● Criação de um Parque Botânico com ações de intercâmbio cultural e de 

meio ambiente, levando em consideração a preocupação com a 

preservação da natureza e a qualidade de vida de nossos munícipes; 

● Potencializar as ações de fortalecimento do turismo, criando mecanismos 

economicamente viáveis para o acolhimento da possível demanda 

turística; 

● Realização de uma feira cultural para o desenvolvimento do comércio e 

turismo local de forma sustentável; 

● Instituição do ícone de Horizonte que representa a história e a cultura de 

nosso município; 
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● Revitalização de espaços públicos como praças e outros logradouros para 

apresentação das manifestações artísticas; 

6. Fomento, Financiamento e Incentivo à Produção Cultural 
● Assegurar a ampliação progressiva do financiamento das atividades e 

promoções da cultura previstos nos orçamentos públicos: Plano 

Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 

Orçamentária Anual - LOA; 

● Abrir edital de incentivo à Cultura, reconhecendo o papel social e a 

relevância histórica dos Mestres da Cultura para o Fortalecimento da 

identidade local; 

● Buscar parceria com o comércio local para o incentivo à cultura, no apoio 
a pequenos projetos; 

● Potencializar a cultura no aspecto produtivo, viabilizando através de uma 

política de editais anuais com apoio financeiro necessário à criação de 

obras de cultura e arte (ex: gravação de CD, edição de livros, circulação 

de peças etc.); 

● Criar um circuito de oficinas culturais anuais na área de projetos, 

elaboração de portfólio, promovendo a inclusão social e dando 

oportunidades aos artistas populares para realizarem seus projetos e 

divulgarem suas habilidades; 

● Formatar um programa de incentivo à prática cultural junto às empresas 

instaladas no município (Mecenato), podendo esse incentivo ser ofertado 

através da cessão de serviços e/ou de produtos necessários para a 

realização de um projeto cultural, bem como a renúncia fiscal; 

● Criar um programa de certificação e divulgação da marca das empresas 

que colaborem com a cultura; 

7. Sistema Municipal de Informações Culturais 
● Mapeamento dos espaços culturais e acompanhamento de sua utilização 

e possíveis mudanças estruturais e /ou finalidade; 

8. Geração de Trabalho e Renda 
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● Revitalização da Praça do Artesanato para a confecção e comercialização 

de produtos e serviços; 

9. Cultura e Comunicação 
● Criar um programa de comunicação, através das rádios-escola, 

transformando-as em rádio comunitárias no entorno das escolas; 

● Formatar um programa radiofônico a ser veiculado na rádio comunitária 

local, com música e informações regionais; 

10. Patrimônio Cultural 
● Valorizar, preservar e propor ações de restauro do patrimônio cultural do 

município de Horizonte, reconhecendo-o como elemento de 

transformação social e promoção do desenvolvimento e construção da 

cidadania. 

● Criar leis de preservação, restauração e manutenção dos prédios 

históricos do município; 

● Levantar a biografia dos nomes das vias públicas do município, com foco 

na valorização do patrimônio imaterial e resgate da história de nosso 

município; 

● Preservar e apoiar através de leis, as manifestações artísticas de 

Horizonte; 

● Capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização de 
instrumentos voltados à formação de uma consciência histórica crítica que 

incentive a valorização e a preservação do patrimônio; 

● O Ministério da Cultura (Minc), no ano de 2024, instituiu o marco 

regulatório do Sistema Nacional de Cultura, com a Lei nº 14.835, de abril. 

Há muito tempo se esperava por uma regulamentação prevista no artigo 

216-A da Constituição Federal. Este momento representa um novo 

paradigma de gestão pública da cultura em nosso País. O SNC constitui-

se num modelo que busca a gestão e promoção conjunta de políticas 

públicas, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

federação e a sociedade civil, para a promoção de desenvolvimento social 
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com pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional; 

● Promover a formação e a qualificação dos profissionais da cultura, bem 

como desenvolver projetos e programas de formação de plateia e 

intercâmbio cultural; 

● Criar programas e garantir a capacitação profissional das pessoas 

envolvidas com projetos culturais nas comunidades, independentemente 

de sua situação funcional (efetivos, contratados, sem vínculo) com a 

Prefeitura; 

● Assegurar capacitação e reciclagem para trabalhadores da cultura, que 

fazem parte do quadro técnico do Município, através de formação 

continuada, nas suas áreas específicas, suprindo carências identificadas; 

● Trabalhar as artes populares nas instituições escolares através de 

projetos intersetoriais de educação e cultura; 

● Realizar apresentações artísticas no Centro Cultural, observando a 

periodicidade, que ocorrerá ao menos uma vez por mês, 

preferencialmente às sextas-feiras; 

● Firmar parceria com instituições como o Dragão do Mar, apresentando 

propostas de intercâmbio cultural no que se refere ao desenvolvimento de 

atividades como: amostras culturais e exposição de artes; 

● Criar um festival de apresentação cultural entre as comunidades 

horizontinas; 

11. Gestão Pública 
● Fortalecer a gestão cultural da cidade de Horizonte, consolidando a 

implantação do Sistema Municipal de Cultura e a Participação da 

sociedade civil e demais segmentos envolvidos na cultura; 

● Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Cultura integrando-a 

ao Sistema Estadual e Sistema Nacional, como instrumento de 

articulação, gestão, informação, formação e promoção de políticas 

públicas de cultura com participação e controle da Sociedade Civil; 
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● Fortalecer e consolidar os Conselhos e Cultura e de Preservação do 

Patrimônio Histórico e Cultural na proposição, formulação, fiscalização e 

acompanhamento da execução das políticas públicas culturais; 

● Divulgar as ações dos conselhos abrindo o debate para a sociedade em 

geral; 

● Promover espaços permanentes e fóruns de debate sobre cultura abertos 

à população; 

● Realizar sistematicamente a Conferência Municipal de Cultura, 

fortalecendo a participação da sociedade civil no debate e na proposição 

de princípios e diretrizes para a política cultural de Horizonte; 

● Legalizar e/ou regulamentar os equipamentos culturais; 

● Ampliação do espaço físico e modernização do acervo da Biblioteca 

Pública Municipal Valdemar Gonçalves de Sousa; 

● Articulação entre as secretarias de Cultura, Educação e Esporte e 

Juventude a fim de definir e regulamentar o uso dos espaços públicos 

para a prática de atividades culturais, de forma especial aos grupos de 

festejos juninos; 

● Implantar e manter um Museu histórico da cidade de Horizonte, 

incentivando o resgate e a valorização da cultura local; 

● Fortalecer a Secretaria de Cultura, com uma estrutura organizacional 

capaz de viabilizar a implementação da nova política cultural. O 

organograma deve dar uma maior autonomia à gestão dos equipamentos 

culturais do município; 

● Valorizar, reestruturar e capacitar o quadro de funcionários da Secretaria 

de Cultura, com a implementação de melhores condições de trabalho e a 

realização de Concurso Público para composição das equipes das 

diversas unidades administrativas. 

 

CAPÍTULO IV 
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FORMULAÇÃO DE OBJETIVOS 
I – reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional brasileira; 

II – proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;  

III – valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 

IV – promover o direito à memória por meio de museus, arquivos e coleções; 

V – universalizar o acesso à arte e a cultura; 

VI – estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional; 

VII – estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos; 

VIII – estimular a sustentabilidade socioambiental; 

IX – desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o consumo cultural 

e a exportação de bens, serviços e conteúdos culturais; 

X – reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os 

direitos de seus detentores; 

XI – qualificar a gestão na área cultural nos setores públicos e privado; 

XII – profissionalizar e especializar os agentes e gestores culturais; 

XIII – descentralizar a implementação das políticas públicas de cultura; 

XIV – consolidar processos de consulta e participação da sociedade na 

formulação de políticas culturais; 

XV – ampliar a presença e o intercâmbio da cultura brasileira no mundo 

contemporâneo; 

XVI – articular e integrar sistemas de gestão cultural. 
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CAPÍTULO V 

FORMULAÇÃO DE METAS 
1. FORTALECIMENTO DE FORMA CONTÍNUA DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE CULTURA EM CONSONÂNCIA COM O SISTEMA ESTADUAL E 
NACIONAL. 

Elaborar e implementar as leis do Sistema Municipal de Cultura. 

É de fundamental importância a realização de uma política de Estado em cultura 

e a sincronização institucional entre municípios e os Governos Estadual e 

Federal através da implementação do Sistema Municipal de Cultura. Este é 

composto por uma Secretaria de Cultura ou órgão equivalente. 

Todo ele é feito em conjunto com a sociedade civil organizada e com as 

perspectivas voltadas para atividades contínuas, que depois de construídas, 

serão realizadas e avaliadas democraticamente através de mecanismos que o 

próprio Sistema oferece. 

O que mudar? 

A legislação precisa ser mais específica e detalhar como deve ser a atuação para 

melhor efetividade da atuação pública na política Cultural 

O que fazer para mudar? 

É necessário reestruturar algumas leis para fique em consonância com as 

exigências nacionais e estaduais. 

2. MAPEAR 80% DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL NOS 03 (TRÊS) PRIMEIROS ANOS DO PLANO MUNICIPAL EM 
VIGOR. 

O mapeamento cultural é elemento primordial na elaboração de políticas 

públicas de Cultura. No mapeamento é possível identificar quem são os artistas, 

quais os bairros onde residem e seu campo de atuação. Através dessa 

ferramenta, todo o processo de elaboração de política pública é realizado com 
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maior clareza e exatidão, trazendo otimização do trabalho, eficiência na 

execução dos recursos e efetividade na gestão pública. 

O que mudar? 

Hoje não existe um mapeamento e nem indicadores no município de Horizonte 

O que fazer para mudar? 

Reunir poder público e sociedade civil para debater sobre os melhores caminhos 

na execução deste mapeamento cultural. Promover parceria com a secretaria de 

educação, Secretaria de Assistência, igualdade, desenvolvimento social, com os 

CRAS na busca ativa de artistas e agentes culturais, somando neste processo 

de mapeamento. Que esse mapeamento possa dar visibilização e 

reconhecimento para todos os artistas, povos tradicionais, territórios existentes 

no município de Horizonte. Dentro dessa meta é necessário realizar inventário 

dos Povos e Comunidades tradicionais de Horizonte, incluindo quilombolas, 

ciganos, povos de terreiro e outros PCT’s, com a finalidade de um mapeamento 

detalhado e registro cultural de suas práticas para fomento às políticas de 

tombamento, fortalecimento e preservação. 

3. FORTALECER O MAPEAMENTO DOS ARTISTAS JUNTO AO MAPA 
CULTURAL DO CEARÁ COM ATIVIDADES DESTE MAPEAMENTO NOS 
PRIMEIROS 02 (DOIS) ANOS DE ATIVIDADE DO PLANO. 

É essencial conhecer o que é realizado de cultura no município de Horizonte, 

através do mapeamento é possível investir em políticas públicas de forma mais 

assertiva. Poder determinar onde e que tipo de atividades são promovidas ajuda 

a manter e preservar as ações culturais de cada localidade. 

O que mudar? 

O município não apresenta mapeamento cultural em sua base de dados 

O que fazer para mudar? 
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Fazer um mapeamento exige uma produção especializada e auxílio de 

pesquisadores que possam assessorar a formatação do mesmo. Promover 

divulgação permanente sobre o mapa cultural e fomentar ainda mais a criação 

de mapas culturais nos municípios.  

4. APLICAR POLÍTICA, LEGISLAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE 
PROTEÇÃO, VALORIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOBRE 
60% DOS BENS MATERIAIS, IMATERIAIS, E NATURAIS RECONHECIDOS 
NO MUNICÍPIO. 

Tombar, registrar e realizar outras ações sobre 60% dos patrimônios 

reconhecidos e defendidos por lei. A partir do Mapeamento Cultural e do Sistema 

de Patrimônio Cultural, a urgente demanda de tombamento poderá ser 

concretizada com o rigor da legalidade. O patrimônio imaterial, pelo seu próprio 

caráter intangível, é o mais ameaçado por concentrar em si justamente os 

hábitos e modos de fazer que identificam a cultura como tal, mas que, com o 

passar dos anos e com novas tecnologias, se tornam impraticados. 

O que mudar? 

Não há nenhum bem material, imaterial ou natural do município que seja 

tombado ou reconhecido como patrimônio cultural e/ou histórico no município de 

horizonte. A cidade necessita de ter uma regulamentação voltada para o 

Patrimônio Cultural, de modo a defendê-lo, garantindo sua sobrevivência perante 

novas culturas. 

O que fazer para mudar? 

Além de regulamentar procedimentos, consolidar sistemas e mapear possíveis 

patrimônios, é necessário iniciar, de fato, o que a lei determinar para o bem deles, 

incluindo também um programa de educação e a população geral. 

5. RECONHECER 60% DOS TERRITÓRIOS CRIATIVOS DO MUNICÍPIO. 

Incentivar as produções dos territórios criativos municipais. Segundo o Plano 

Nacional de Cultura, podemos chamar de territórios criativos “bairros, cidades ou 
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regiões que apresentam potenciais culturais criativos capazes de promover o 

desenvolvimento integral e sustentável, aliando preservação e promoção de 

seus valores culturais e ambientais.” Estes potenciais criativos podem ser 

desenvolvidos com o apoio das políticas públicas e fazer com que sejam gerados 

sítios culturais financeiramente autônomos, parceiros do poder público na 

promoção da identidade cultural e na criação de novas culturais ambientais. 

O que mudar? 

Não há nenhum território criativo horizontino reconhecido pela Prefeitura 

Municipal nem pelo MinC. 

O que fazer para mudar? 

Investigar os territórios criativos junto às secretarias municipais de interesse e 

legitimá-los como tais através de chancela (selo) do MinC 

6. APOIAR NO MÍNIMO DE 100 PROJETOS DE APOIO AS AÇÕES DE 
AGENTES CULTURAIS. 

Incentiva a autogestão financeira e administrativo de projetos locais. É dever da 

Secretaria de Cultura do Município orientar, e não gerir, os projetos idealizados 

pela população. Desse modo, estima-se que, no curso de 10 anos, possam ser 

feitas ações de fomento à independência de agentes culturais para que, 

futuramente, existam também mais incentivos financeiros recompensados por 

maior índice de contrapartidas asseguradas. 

O que mudar? 

O município executa edital de fomento, porém ainda muito segmentado para a 

cultura junina. 

O que fazer para mudar? 

É necessário diversificar e aumentar o número de editais, tendo em vista a 

pluralidade cultural existente no município de Horizonte. Editais par Ciclo 

Carnavalesco, Pascal, Literário, Natalino, Editais específicos para Povos 
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Tradicionais, incentivando eventos culturais e celebrativos voltados para cultura 

em geral, bem como para as comunidades existentes e povos tradicionais no 

município. Estes são alguns exemplos de editais a serem trabalhados pela 

gestão municipal. 

7. 40% DE ASPECTOS CULTURAIS NO TURISMO LOCAL. 

Encadeamento entre patrimônio, projetos e comercialização de produtos 

culturais. O turismo, além de requerer a percepção administrativa e econômica 

sobre bens e serviços, pede, quando relacionado à cultura, a sensibilidade 

gestora na boa promoção do que, culturalmente, deve ser ao mesmo tempo 

usado e preservado. É imprescindível o entendimento de que o turismo está a 

serviço da promoção da sustentabilidade e do desenvolvimento sociocultural, e 

não que a cultura está a serviço de um crescimento econômico sem critérios e 

sem compromisso com a sustentabilidade. 

O que mudar? 

O turismo não tem alicerces fixos na cidade. Os polos culturais são precarizados, 

não determinam roteiros culturais que possam oferecer dinâmica social, cultural, 

e econômica ao município e é pouca a atratividade gerada pela cidade, sendo 

difícil até mesmo quantificar o índice de atividades turísticas e de visitantes que, 

no decorrer dos anos, tenham investido no entretenimento da localidade. 

O que fazer para mudar? 

É necessário dialogar com os Povos e Comunidades Tradicionais, criar rotas 

turísticas culturais que incluam visitas a locais históricos significativos, 

promovendo o turismo sustentável e a valorização das tradições e cultura local. 

8. FORMALIZAR 80% DOS EMPREGOS INFORMAIS DO SETOR 
CULTURAL. 

Estabelecer relações formalizadas no consumo de bens e prestação de serviços 

culturais. 
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A geração de renda e a seguridade social da maior parte dos produtores culturais 

era, em grande parte, prejudicada pela falta de formalização dos empregos no 

setor. Considera-se como emprego formal aquele que abarca os empregados 

celetistas, estatutários, avulsos, temporários, e outros considerados pelo 

Ministério do trabalho e Emprego (TEM), na Relação Anual de Informações 

Sociais (RAIS). 

O que mudar? 

A maior parte dos serviços prestados no campo das artes não é formalizada. 

O que fazer para mudar? 

Identificar os agentes culturais e incentivá-los a tornarem-se trabalhadores 

formais. 

9. AÇÕES CULTURAIS SISTEMATIZADAS E PERIÓDICAS DIFUNDIDAS 
EM 100% DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE PROJETOS OU 
REFORMA CIRCULAR, BEM COMO A DESCENTRALIZAÇÃO DOS 
PROJETOS EM ÁREAS PERIFÉRICAS, POVOS TRADICIONAIS, ZONA 
RURAL E NA COMUNIDADE EM GERAL AÇÕES CULTURAIS.  

Escola como espaço de difusão cultural. A cultura deve ter espaço assegurado 

nas instituições educacionais do município para que a escola se torne um dos 

principais equipamentos difusores das práticas culturais. 

O que mudar? 

A pauta cultural não é organizada de modo a interagir-se ao currículo e criar uma 

dinâmica que interfira positivamente na rotina educativa e no processo de 

aprendizagem dos educandos  

O que fazer para mudar? 

Articular junto a todas as escolas municipais em torno de um planejamento, junto 

a Secretaria de Cultura, com o fim de projetar uma série de programas 

educacionais e projetos culturais em sinergia. Os planos de execução e 
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avaliação deverão estar pautados em recíproca contribuição de ambos os 

setores para a consolidação de um positivo resultado desta iniciativa. 

10. QUALIFICAÇÃO GRATUITA DE PESSOAS EM PELO MENOS 10 
OFICINAS DE CURSOS TÉCNICOS, OFICINAS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, PALTESTRAS, FÓRUNS, SEMINÁRIOS NO CAMPO ARTÍSTICO 
E CULTURAL, COM CONTEÚDOS DE GESTÃO CULTURAL, LINGUAGENS 
ARTÍSTICAS, PATRIMÔNIO CULTURAL E DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, DE 
FORMA PRESENCIAL OU ONLINE. 

Profissionalização dos trabalhadores da cultura. 

É requisito para um bom empreendedorismo e investimento cultural o uso de 

alguns conhecimentos técnicos por parte dos próprios idealizadores das 

iniciativas culturais. Por isso os cursos técnicos, hoje, são entendidos como 

ferramenta importante na multiplicação das atividades culturais. 

O que mudar? 

Já existem curso ligados aos segmentos culturais promovidos pela iniciativa do 

poder público no centro cultural de Horizonte. 

O que fazer para mudar? 

Oferecer mais cursos que sejam mantidos pela Secretaria de Cultura do 

município, realizados em parceria com outras instituições de educação técnica e 

que atendam às demandas e às perspectivas culturais dos agentes, produtores 

e prestadores de serviço que existam ou que venham a surgir na cidade. Oficinas 

de artes para pessoas com deficiência em parceria com artistas e artesãos da 

comunidade. Realização de oficinas de arte (dança, música, desenho... etc.) 

para os diversos povos do município. Quilombolas, comunidade LGBTQIAPN+, 

dentre outros.  

11. PELO MENOS 1 PROGRAMA ANUAL DE CAMPANHA PARA LEITURA 
DE LIVROS FORA DO APRENDIZADO NORMAL. 

Leitura integrando o cotidiano 
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Consolidar a leitura como hábito é o desafio tanto da cultura quanto da educação. 

Principais vetores de conhecimento e cultura, os livros precisam também ser 

mais valorizados, comercializados e distribuídos de modo a gerar mais 

acessibilidade às suas mais diversas edições e editorações e ampliar 

circulações. 

O que mudar? 

As leituras contempladas pelo aprendizado formal não são, ainda, 

completamente aproveitadas pelos estudantes das mais diversas etapas 

escolares. 

O que fazer para mudar? 

Construir planejamento de integração da criança e do adolescente junto as 

bibliotecas municipais realizando atividades contínuas ligadas ao fazer cultural, 

dinamizando atividades em leitura e em seus desdobramentos multimídia. 

12. AUMENTAR EM 100% O NÚMERO DE GRUPOS E COLETIVOS 
MUNICIPAIS E SUAS ATIVIDADES. 

De fato, existem atividade autônomas em arte e cultura em qualquer parte do 

município. Porém nem todos tem espaços para articulações. Lugares inclusivos 

que aliem formação, discussão e difusão cultural multiplicam ações em grupos e 

fazem surgir interessantes projetos de criação. 

O que mudar? 

No município existem projetos continuados, mas em sua grande maior, os 

fazedores de cultura se reúnem para projetos específicos, de forma temporária, 

gerando, ações inconstantes, bem como ausência de coletivos e falta de 

atividades sistematizadas. 

O que fazer para mudar? 

Mobilizar a apresentação de projetos culturais ao poder público e à comunidade, 

lançar editais, promover cursos de formação técnica em cultura e incentivar os 
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projetos dos grupos existentes através de revitalização de projetos já realizados 

ou apoio aos novos e incentivar o uso de espaços públicos para essas 

atividades. 

13. INCENTIVO A CRIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA NA CIDADE 

Estruturação de novos espaços culturais geridos comunitariamente 

Os pontos de cultura estão inseridos no Programa Cultura Viva, que dá 

oportunidade para que a cultura, através da iniciativa da sociedade civil e de 

ações transversais, incentive a multiplicidade e a alta propagação de ações 

culturais em vários bairros da cidade. 

O que mudar? 

Não há pontos de cultura em Horizonte. 

O que fazer para mudar? 

Acompanhar e orientar processos de certificação dos projetos dos pontos de 

cultura, dando suporte para seus projetos e em sua criação. 

14. 70% DA PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS FOMENTADOS COM RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS. 

Incentivo à inserção de projetos locais em editais e programas de outras esferas 

do governo, junto aos editais fornecidos pelos entes. Programas como o “cultura 

viva” são instrumentos de democratização do financiamento às ações culturais. 

O que mudar? 

O município ainda carece de produtores e captadores de recursos dentro da área 

cultural. A maior parte dos patrocínios é captada ainda com o comércio local. 

O que fazer para mudar? 

Oferecer à comunidade cultural, em parceria com as instâncias estadual e 

federal, cursos que a capacitem para concorrer aos financiamentos oferecidos 

pelo governo federal. É necessário também articular as esferas do governo na 
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construção de mais editais e outras políticas de apoio constantes para atividades 

culturais. 

15. INTERCÂMBIO MUNICIPAL E ESTADUAL DE ATIVIDADES 
CULTURAIS COM O AUMENTO DE 40%. 

Articulação entre as Secretaria dos municípios e do estado para difusão da 

cultura e da sua diversidade. 

Os municípios anseiam divulgar suas atividades culturais para além de seus 

limites geográficos. A ampliação da formação de público aliada à apreciação 

constante da cultura em vários lugares amplia também a percepção da cultura e 

da arte como fenômeno de construção e renovação de identidade e dos valores 

aliados a ela. 

O que mudar? 

Apenas em grandes eventos da cultura popular os intercâmbios intermunicipais 

de atividades culturais são realizados. Algumas políticas já são consolidadas, 

mas cabe ao poder público a criação de novos contextos de promoção e 

articulação cultural para proporcionar maiores ações e mobilização financeira 

para realização destas atividades. Realizar atividades de visitação a locais que 

propõem cultura tanto na capital, como em outras cidades. 

O que fazer para mudar? 

O poder público deve se articular junto a outros municípios para planejar e 

promover, periodicamente, eventos nos quais as produções culturais das 

cidades cooperativas ganhem visibilidade e contexto mercadológico favorável ao 

maior incentivo para intensificação e continuação destas produções. 

16. CRIAÇÃO DA LEI DE BILHETERIAS EM ESPAÇO PÚBLICO PARA OS 
ARTISTAS LOCAIS ATÉ O SEGUNDO ANO DE VIGOR DO PLANO 
MUNICIPAL. 
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Instigar o consumo e a cultura local. Além de promover a circulação de renda 

dentro do setor cultural, leva os munícipes para uma nova realidade com as 

apresentações de atividades culturais. 

O que mudar? 

Hoje não existe uma lei de bilheteria para espaços públicos ligados a cultura na 

cidade. A população ainda não compreende a cultura como entretenimento. 

O que fazer para mudar? 

Elaborar e Aprovar uma lei para cobrança em espaços públicos ligados a cultura 

para que os artistas possam ter de fato a sua arte transformada em renda e a 

população possa consumir novos produtos e serviços ligados a cultura. O 

objetivo é fazer com que a procura por cultura aumente, aumente a busca pela 

população, haja retorno financeiro e crítico para o artista, motivando novas 

criações, intercâmbios e relações de mercado. 

17. AUMENTO DE 100% NO NÚMERO DE PESSOAS QUE FREQUENTAM 
MUSEU, CENTRO CULTURAL, CINEMA, ESPETÁCULOS DE TEATRO, 
CIRCO, DANÇA E MÚSICA. 

Fomentar a fruição cultural. 

Incentivar hábitos que incluem apreciação e consumo cultural é trabalho que 

exige cooperação entre a Secretaria de Cultura, produtores culturais e outras 

instituições e setores, como educação e turismo.  

O que mudar? 

Os espaços culturais são públicos, porém ainda não há massivo interesse 

público em cultura. 

O que fazer para mudar? 

Criação de uma lei para bilheteria, poderá fazer com que as atividades circulem, 

gerem economia e renda e ainda promovam um olhar diferente para a execução 

cultural no município, criando um calendário de atividade. Para produção de 
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espetáculos é necessário ensaios e ocupação destes espaços para atividades 

de ensaios e elaboração projetos potencializa futuras atividades cirando assim 

um ciclo contínuo de ações culturais na cidade. 

18. 100% DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS, CENTRO CULTURAL, TEATROS 
E OUTROS ESPAÇOS CULTURAIS ATENDENDO AOS REQUISITOS LEGAIS 
DE ACESSIBILIDADE E DESENVOLVENDO AÇÕES DE PROMOÇÃO DA 
FRUIÇÃO CULTURAL POR PARTE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

Espaços inclusivos para democratização da fruição cultural. 

A cultura surge neste intento por ser de sua característica a valorização dos 

sujeitos e suas práticas, bem como os modos de inserção destes em sociedade. 

É necessário que o poder público observe essa demanda, para o acesso das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida evidencia compromisso com as 

práticas inclusivas e não preconceituosas.  

O que mudar? 

A acessibilidade não é oferecida de forma plena nos equipamentos culturais do 

município. Ora se falta estrutura adequada, ora adaptações de recursos de 

leitura e outras ações cujos atores são pessoas com deficiência. 

O que fazer para mudar? 

A adequação de equipamentos e produtos culturais existentes e a serem 

construídos para acessibilidade demanda logística, projeto arquitetônico, 

pedagógico e de design e financiamento público. Isto deve ser providenciado 

pela prefeitura através das secretarias competentes e em parcerias com 

instituições especializadas. 

 

19.   100% DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS INTEGRADAS À REDE DE 
BIBLIOTECAS E PROJETOS ATIVOS. 

Dinamização e integração entre bibliotecas para o fomento da leitura. Muitas 

ações bem-sucedidas são planejadas em conjunto e ganham maior abrangência 
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quando a rede de bibliotecas é constituída e executa suas atividades de forma 

concomitante. 

O que mudar? 

A rede de biblioteca ainda não foi criada em Horizonte. Ela deve ser composta 

pela biblioteca municipal e todas as outras da cidade, instaladas em escolas 

públicas e particulares e ONGs. 

O que fazer para mudar? 

A Secretaria de Cultura, por meio da Biblioteca Pública Municipal, deverá fazer 

o cadastramento e articulação entre as bibliotecas ativas do município e o poder 

público deverá planejar, junto a estas bibliotecas, então constituintes da rede, os 

projetos, seus custos e aparatos técnicos. 

20. FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE 50% DOS 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS. 

A constante mudança tecnológica, novas linguagens e mídias, contribuem para 

que seja necessária a modernização dos equipamentos culturais para atrair 

novos públicos e criações, dar mais alcance às produções culturais e 

abrangência das atividades da área, multiplicando assim o potencial de absorção 

e renovação da cultura. 

O que mudar? 

Em alguns locais como o centro cultural de horizonte, ainda não há tecnologia 

especializada para uso de forma adequada do teatro e das salas de aulas para 

os alunos dos diversos cursos existentes na cidade. 

O que fazer para mudar? 

Novos equipamentos tecnológicos básicos e específicos para uso cultural 

deverão estar inclusos. Custos como compra, instalação e manutenção dos 

mesmos deverão constar nas contas municipais. Fortalecer, apoiar e incentivar 

a realização de atividades culturais e educativas, além de implementar melhorias 
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estruturais nos Centros Culturais Existente na sede e na comunidade 

Quilombola, reconhecendo-os como um polo de referência cultural para 

preservação, promoção e valorização da cultura existente na cidade. 

21. 100% DOS GESTORES E CONSELHEIROS CAPACITADOS EM 
CURSOS PROMOVIDOS OU CERTIFICADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SECRETARIA DO ESTADO OU MINISTÉRIO DA CULTURA. 

A falta de capacitação dos gestores prejudica a atuação da cultura em sociedade, 

e, principalmente, de sua preservação. Apenas uma gestão firmada em claros 

conceitos históricos e políticos da cultura será capaz de conduzir 

adequadamente os rumos das atividades das diversas ações culturais 

existentes. O MinC, A Secult, Sebrae e outras instituições fornecem cursos para 

melhorar as atividades em âmbito cultural. Com a chegada de políticas como a 

Lei Paulo Gustavo – LPG e a Política Nacional Aldir Blanc – PNAB, Sistema 

Nacional de Cultura e outras legislações, requer intenso estudo para que seja 

facilitado as atividades ligadas ao setor cultural. 

O que mudar? 

Não existem gestores capacitados na especificamente na pauta da cultura, 

embora a formação de nível superior da maioria dos administradores da área 

tenha contribuído para importantes realizações. Atualmente, poucos 

conselheiros são capacitados de forma específica. 

O que fazer para mudar? 

Montar um planejamento de cursos na anuais, nos quais contemplem essas 

atividades com as suas respectivas áreas de atuações, principais novidades 

dentro do cultural para que possam sempre ficar atualizados e em constante 

processo de aprendizagem. 

22. 100% DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS E DE ARQUIVOS 
DISPONIBILIZANDO INFORMAÇÕES SOBRE SEU ACERVO NO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS. 
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Aprimorar os serviços dos equipamentos culturais. Facilitar consulta de acervos 

gera maior visibilidade e mais bem explorado pela população. 

O que mudar? 

Ainda não existe um sistema de indicadores no município que possa fazer este 

mapeamento de usuários local. 

O que fazer para mudar? 

O município poderá realizar informações sobre as visitas, livros mais procurados, 

divulgação de literatura local. O município também integra a base da Plataforma 

de Sistema Nacional de Informações e Indicadores Cultural, passando as 

informações locais para a Plataforma Nacional. 

23. 100% DOS SETORES REPRESENTADOS NO CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS CULTURAL COM COLEGIADO INSTALADOS E PLANOS 
SETORIAIS ELABORADOS E IMPLEMENTADOS. 

O Conselho Municipal de Políticas culturais é gerado a partir de diversas 

discussões, proposições advindas da sociedade civil. É através dele que boa 

parte das demandas culturais são repassadas para a gestão pública para que 

com essas informações, possa realizar políticas públicas mais efetivas. 

O que mudar? 

O Conselho Municipal de Políticas Culturais não tem representação de todos os 

segmentos artísticos e culturais existentes na cidade. 

O que fazer para mudar? 

O Conselho junto com a Secretaria promover rodas de conversas, debates, para 

que possa incentivar a organização dos grupos, para que estes, em 

contrapartida, possam participar do conselho mandando reivindicações e 

proposições que contemplem as práticas culturais. É necessário também rever 

a lei para adequação dos segmentos existentes no município. 
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24. REALIZAR CONFERÊNCIA MUNICIPAL COM 100% DOS GRUPOS E 
SEGMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS PARTICIPANDO ATIVAMENTE. 

Segmento artístico com entendimento sobre os mecanismos de gestão. 

As conferências constroem entendimento, reflexão e pactuação entre sociedade 

civil e poder público acerca dos mecanismos institucionais sobre a política 

cultural de um município. A sociedade civil legitima este processo democrático 

na construção de novas políticas públicas. É necessário a presença de todos os 

segmentos. 

O que mudar? 

Durante as últimas conferência, já foi possível identificar boa representatividade 

dos segmentos ativos no município. No entanto, é uma discussão constante e 

requer aprimoramento contínuo. 

O que fazer para mudar? 

Intensificar diálogos setoriais, realização de debates, rodas de conversa, pré-

conferências, realizando esse acompanhamento por parte do conselho e da 

Secretaria de Cultura. 

25. INSERÇÃO DO SETOR CULTURAL NO PRODUTO INTERNO BRUTO 
MUNICIPAL. 

Incentivar mercado cultural com perspectiva de retorno financeiro para o 

município. Atualmente o PIB do município de Horizonte é de R$ 2.117.193,00 o 

que constitui uma renda per capta de R$ 30.381,03, segundo dados de 2022 

IBGE. Entretanto, isso não é uma realidade ligada aos produtores culturais no 

município, que deixam de produzir por não haver sítios de comercialização, nem 

marketing de valoração de seus produtos e da relação destes com as 

importâncias culturais. Muitos deles vivem em situação de vulnerabilidade social 

e pobreza, com precárias condições para produzir e perpetuar atividades 

culturais. 

O que mudar? 
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Com a ampliação de restaurantes e a adesão de músicos aos serviços de 

entretenimento nestes estabelecimentos e, no caso da cultura popular, com a 

ligação desta ao mercado popular promovido aos domingos, na feira municipal, 

ou as vendas que são feitas de porta em porta por pintores locais. Ainda há 

pouca projeção mercadológica de diversas classes artísticas. O mercado ligado 

ao artesanato ainda carece de uma boa visibilidade ainda não se consolidando 

como referência da arte popular. 

O que fazer para mudar? 

Articular entre a classe artística e poder público, estratégias para construir 

conjuntamente alternativas de consumo de serviços e artigos culturais, 

aproximando as iniciativas de produção a outros meios de vendas e a outros 

locais, abrangendo maior área de comercialização dos itens da cidade. 

26. PRÁTICAS ECOLÓGICAS E SUSTENTÁVEIS CORRETAS, ALIADAS E 
INSERIDAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE CULTURA. 

Algumas políticas do governo federal ligadas ao patrimônio cultural entendido 

não só como objetos ou bens, mas também como paisagens que constituem 

símbolos e contextos de modos de vida que conduzem a modo de fazer e de 

aproveitamento dos produtos e espaços naturais. 

O que mudar? 

Não há territórios de valor cultural e ambiental demarcados pelo poder público 

com o fim de preservação ambiental ou patrimonial. 

O que fazer para mudar? 

Firmar parcerias com a Secretaria de Meio Ambiente e Infraestrutura para por 

em prática a demarcação e defesa de terras que devem ser preservadas em prol 

da manutenção da vida dos recursos, paisagens e produtos naturais que 

constituem patrimônio natural ou imaterial do município. 

27. LEVAR PELO MENOS 12 APRESENTAÇÕES CULTURAIS ANUAIS 
PARA ESPAÇOS PÚBLICOS E PARA A PRAÇA DOS ARTESÕES. 
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O que mudar? 

A praça dos artesãos é um local que dever ser visto como fator de crescimento 

e potencial de economia criativa. Atualmente o local não dispõe de visibilidade 

adequada para suas atividades afim de atingir seus objetivos. 

O que fazer para mudar? 

Atividades artísticas especializadas para pessoas com deficiências e 

necessidades especiais, a comunidade LGBTQIPN+ e Quilombolas. 

28. CRIAÇÃO DA BANDA DE MÚSICA ATÉ O TERCEIRO ANO DA LEI 
ESTAR EM VIGOR NO MUNICÍPIO. 

A banda municipal de música tem valores como o respeito ao cidadão e sua 

diversidade. A música desenvolve a mente humana, desenvolve raciocínio, 

facilita a concentração. A banda de música promoverá a difusão da música 

instrumental além de potencializar os valores e talentos culturais do município. 

O que mudar? 

Hoje o município não tem uma banda de música municipal para realização de 

seus eventos. 

O que fazer para mudar? 

Elaboração e Aprovação de Lei específica para regular a institucionalização da 

banda de música municipal no município de Horizonte. 

29. PARCERIA EDUCAÇÃO E CULTURA PARA TRANSLADO DE 
ATIVIDADES COM A CRIAÇÃO DE CARTEIRINHA PARA QUE TENHAM 
ACESSO AS ATIVIDADES DOS ESPAÇOS CULTURAIS. NECESSÁRIOS A 
DIVULGAÇÃO EM CARROS SONS E ACESSOS PARA A MAIOR 
MOBILIDADE PARA CHEGAR ATÉ ESSES ESPAÇOS ATÉ O TERCEIRO ANO 
DO PLANO EM VIGOR. 

O que mudar? 
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Ainda não existe uma carteirinha própria para que os estudantes dos espaços 

públicos culturais possam utilizar do meio de transporte estudantil para suas 

atividades. 

O que fazer para mudar? 

Diálogo com a Secretaria de Educação para que em conjunto possa ser criado 

uma carteirinha para os estudantes que façam cursos artísticos no centro 

cultural, a fim de identificá-los e poder melhorar o acesso. 

30. AMPLIAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS EM 100% 

Descentralizar a formação de plateia, promoção de cursos e atividades culturais 

por todo território de Horizonte. Inclusão familiar e fortalecimento de vínculo 

afetivos nas ações. Apoio e divulgação às artes do circo e do teatro, bem como 

de todas as outras linguagens para que as mesmas possam ser fomentadas 

tanto no centro cultural como nas escolas municipais e em todos os distritos com 

intuito de descentralizar as ações culturais no município. Descentralização e 

intersetorialidade das ações culturais e transporte para realização das mesmas. 

O que mudar? 

O município contrata artistas locais para realização de eventos da prefeitura, 

porém, ainda é fixo nos principais eventos do município e de massa. 

O que fazer para mudar? 

A continuação dessa proposta é muito bem-vinda, mas poderia também ter 

eventos culturais específicos para contemplar os mais diversos.  

31. MELHORAR ESTRATÉGIAS DE DIVULGAÇÃO. CARRO SOM ATÉ AS 
COMUNIDADES RURAIS 
 

A distância complica o aspecto de divulgação de qualquer evento, principalmente 

quando falamos de eventos culturais já tão precarizados. As ferramentas de 

divulgação, por mais simples que sejam, pode ter um impacto positivo na 

formação de plateia ou até de novos agentes culturais. 
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O que mudar? 

A divulgação ainda não contempla as regiões mais distantes do município. 

O que fazer para mudar? 

Elaboração de uma programação ideal de uma divulgação nos bairros mais 

distantes e zona rural, a fim de que possam democratizar o fazer cultural. 

32. OFICIALIZAR E PROMOVER O CALENDÁRIO DE EVENTOS DE 
HORIZONTE ATÉ O SEGUNDO ANO DE ATIVIDADES DO PLANO. 

O calendário visa incentivar a diversidade existente no município de Horizonte, 

melhorando a qualidade de vida, enfatizando as funções sociais que representa 

e o sentimento de pertencimento de sua localidade, seus costumes e hábitos. 

O que mudar? 

Não existe uma Lei que promova o calendário oficial de Horizonte. 

O que fazer para mudar? 

Elaborar Lei para criação do calendário municipal, ouvindo os fazedores de 

cultura, gestores e população em geral sobre as atividades realizadas no 

município, incluindo o dia municipal de intolerância religiosa, a ser celebrado no 

dia 21 de janeiro, como programação que promova a compreensão e o respeito 

inter-religioso. É necessário integrar a esse calendário festivo de Horizonte as 

datas e marcos históricos significativos para a memória e história das populações 

negras, quilombolas, cigana e dos povos de terreiro, reforçando o valor histórico 

e cultural para o município. É necessário também a valorização neste calendário 

da comunidade LGBTQIAPN+. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 
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IDENTIFICAÇÃO DE RESULTADOS 
I – QUE SEJA REALIZADO O FORTALECIMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE CULTURA E ESTEJA EM CONSONÂNCIA COM O SISTEMA ESTADUAL E 
NACIONAL. 
 
II – QUE 80% DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL TENHAM SIDO MAPEADOS. 
 
III – QUE O MAPA CULTURAL ESTEJA FORTALECIDO E COM UM NÚMERO 
SIGNIFICATIVO DE ARTISTAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 
 
IV - APLICAR POLÍTICA, LEGISLAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE PROTEÇÃO, 
VALORIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOBRE 60% DOS BENS 
MATERIAIS, IMATERIAIS, E NATURAIS RECONHECIDOS NO MUNICÍPIO. 
 
V - RECONHECER 60% DOS TERRITÓRIOS CRIATIVOS DO MUNICÍPIO. 
 
VI - QUE NO MÍNIMO 100 PROJETOS SEJAM APOIADOS PARA AÇÕES DE 
AGENTES CULTURAIS. 
 
VII – QUE O MUNICÍPIO ATENDA A 40% DE ASPECTOS CULTURAIS NO 
TURISMO LOCAL. 
 
VIII – QUE SEJAM FORMALIZADOS 80% DOS EMPREGOS INFORMAIS DO 
SETOR CULTURAL. 
 
IX – QUE POSSAM EXISTIR AÇÕES CULTURAIS SISTEMATIZADAS E 
PERIÓDICAS DIFUNDIDAS EM 100% DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATRAVÉS 
DE PROJETOS OU REFORMA CIRCULAR, BEM COMO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DOS PROJETOS EM ÁREAS PERIFÉRICAS, POVOS 
TRADICIONAIS, ZONA RURAL E NA COMUNIDADE EM GERAL AÇÕES 
CULTURAIS.  
 
X – QUE EXISTAM QUALIFICAÇÕES GRATUITAS DE PESSOA EM PELO 
MENOS 10 OFICINAS DE CURSOS TÉCNICOS, OFICINAS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS, PALTESTRAS, FÓRUNS, SEMINÁRIOS NO CAMPO 
ARTÍSTICO E CULTURAL, COM CONTEÚDOS DE GESTÃO CULTURAL, 
LINGUAGENS ARTÍSTICAS, PATRIMÔNIO CULTURAL E DEMAIS ÁREAS DA 
CULTURA, DE FORMA PRESENCIAL OU ONLINE. 
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XI - PELO MENOS 1 PROGRAMA ANUAL DE CAMPANHA PARA LEITURA DE 
LIVROS FORA DO APRENDIZADO NORMAL. 
 
XII – QUE POSSAMOS AUMENTAR EM 100% O NÚMERO DE GRUPOS E 
COLETIVOS MUNICIPAIS E SUAS ATIVIDADES. 
XIII – QUE SEJA FORTALECIDO A CRIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA NA 
CIDADE. 
 
XIV - 70% DA PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS FOMENTADOS COM RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS. 
 
XV – QUE AUMENTE O INTERCÂMBIO MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ATIVIDADES CULTURAIS EM 40%. 
 
XVI – QUE A LEI DE BILHETERIAS EM ESPAÇO PÚBLICO PARA OS 
ARTISTAS LOCAIS SEJA CRIADA E EXECUTADA. 
 
XVII – QUE POSSA SER REALIZADO O AUMENTO DE 100% NO NÚMERO 
DE PESSOAS QUE FREQUENTAM MUSEU, CENTRO CULTURAL, CINEMA, 
ESPETÁCULOS DE TEATRO, CIRCO, DANÇA E MÚSICA. 
 
XVIII – QUE 100% DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS, CENTRO CULTURAL, 
TEATROS E OUTROS ESPAÇOS CULTURAIS ATENDAM AOS REQUISITOS 
LEGAIS DE ACESSIBILIDADE E DESENVOLVENDO AÇÕES DE PROMOÇÃO 
DA FRUIÇÃO CULTURAL POR PARTE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
 
XIX – QUE 100% DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS INTEGREM À REDE DE 
BIBLIOTECAS E PROJETOS ATIVOS. 
 
XX – QUE EXISTA A MODERNIZAÇÃO DE 50% DOS EQUIPAMENTOS 
CULTURAIS. 
 
XXI – QUE 100% DOS GESTORES E CONSELHEIROS SEJAM 
CAPACITADOS EM CURSOS PROMOVIDOS OU CERTIFICADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA DO ESTADO OU MINISTÉRIO DA 
CULTURA. 
 
XXII – QUE 100% DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS E DE ARQUIVOS 
DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES SOBRE SEU ACERVO NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS. 
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XXIII – QUE 100% DOS SETORES REPRESENTADOS NO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAL COM COLEGIADO INSTALADOS E 

PLANOS SETORIAIS SEJAM ELABORADOS E IMPLEMENTADOS. 

 

XXIV – QUE POSSA SER REALIZADO AS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS COM 

100% DOS GRUPOS E SEGMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS COM 

PATICIPAÇÃO ATIVA. 

 

XXV – QUE SEJA INSERIDO NO PRODUTO INTERNO BRUTO MUNICIPAL O 

SETOR CULTURAL. 

 

XXVI – QUE AS PRÁTICAS ECOLÓGICAS E SUSTENTÁVEIS CORRETAS 

SEJAM INSERIDAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE CULTURA. 

 

XXVII – QUE SEJA LEVADO PELO MENOS 10 APRESENTAÇÕES CULTURAIS 

ANUAIS PARA ESPAÇOS PÚBLICOS E PARA A PRAÇA DOS ARTESÕES. 

 

XXVIII – QUE SEJA CRIADA A BANDA DE MÚSICA ATÉ O SEGUNDO ANO DA 

LEI ESTAR EM VIGOR NO MUNICÍPIO. 

 

XXIX – QUE POSSA EXISITR PARCERIA ENTRE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARA TRANSLADO DE ATIVIDADES COM A CRIAÇÃO DE CARTEIRA PARA 

QUE TENHAM ACESSO AS ATIVIDADES DOS ESPAÇOS CULTURAIS. 

NECESSÁRIOS A DIVULGAÇÃO EM CARROS SONS E ACESSOS PARA A 

MAIOR MOBILIDADE PARA CHEGAR ATÉ ESSES ESPAÇOS. 

XXX – QUE OS ARTISTAS SEJAM VALORIZADOS E CONTRATADOS PARA 

EVENTOS LOCAIS. 

XXXI – QUE AS PESSOAS RESIDENTES EM LOCAIS MAIS DISTANTES 

POSSMA TER ACESSO A DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS. 
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XXXII – QUE SEJA OFICIALIZADO E PROMOVIDO O CALENDÁRIO DE 

EVENTOS DE HORIZONTE. 

 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 2025.03.24.4, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

tombado sob o Nº 2023.09.01.2 - SRP. Partes: o Município de Horizonte, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA. Fundamentação Legal: 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 2023.09.01.2 - 
SRP, com Ata de Registro de Preços nº 26.6 em conformidade com a Lei Federal Nº 

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MOBILIÁRIOS 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE – CE. Valor Global: R$ 4.770,00 (quatro milsete mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais e noventa e sete reais). Vigência: até 31 de Dezembro de 2024. 

Dotação Orçamentária: 15.01 Ação: 08 122 0002; Projeto atividade: 2.101; Fonte: 

15500000000; Elemento de despesa: 4.4.90.52.00. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Data do Contrato: 24 de 

março de 2025. Signatários: Ana Paula Cristóvao da Silva e Juan Carlos Faria Silva. 

 
 
 
 
 
 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 2025.03.26.7, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

tombado sob o Nº 2023.09.01.2 - SRP. Partes: o Município de Horizonte, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FRP COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA. Fundamentação Legal: Processo de Licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico tombado sob o nº 2023.09.01.2 - SRP, com Ata de Registro de Preços 

nº 26.26/2024 em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações 

Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. Objeto: AQUISIÇÕES 

DE MATERIAL PERMANENTE E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE. Valor Global: R$ 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Vigência: até 31 de Dezembro de 2025. Dotação 
Orçamentária: 15.01 Ação: 08.122.0002; Projeto atividade: 2.101; Fonte: 1500000000; 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, 

IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Data do Contrato: 26 de março de 2025. 

Signatários: Ana Paula Cristóvao da Silva e Fredi Rodrigo Pimentel. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 2025.03.27.6, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

tombado sob o Nº 2023.09.01.2 - SRP. Partes: o Município de Horizonte, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 48.811.116 PEDRO HENRIQUE 
TENANI. Fundamentação Legal: Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 

tombado sob o nº 2023.09.01.2 - SRP, com Ata de Registro de Preços nº 26.23/2024 em 

conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES  DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE. 

Valor Global: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). Vigência: até 31 de 

Dezembro de 2025. Dotação Orçamentária: 15.02 Ação: 08 245 0033; 08 122 0039; 

Projeto atividade: 2.120; 2.117; Fonte: 1660000000; Elemento de despesa: 4.4.90.52.00. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Data do Contrato: 27 de março de 2025. 

Signatários: Ana Paula Cristóvao da Silva e Pedro Henrique Tenani. 

 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Quinta-feira, 27 de março de 2025 Ano III | Edição nº 414 Página 110 de 119

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 2025.03.27.7, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

tombado sob o Nº 2023.09.01.2 - SRP. Partes: o Município de Horizonte, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E 48.811.116 PEDRO HENRIQUE TENANI. Fundamentação Legal: Processo de 

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 2023.09.01.2 - SRP, com 

Ata de Registro de Preços nº 26.23/2024 em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - 

Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, 

IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE. 

Valor Global: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). Vigência: até 31 de 

Dezembro de 2025. Dotação Orçamentária: 15.01 Ação: 08 122 0002; Projeto atividade: 

2.101; Fonte: 1500000000; Elemento de despesa: 4.4.90.52.00. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Data do Contrato: 27 

de março de 2025. Signatários: Ana Paula Cristóvao da Silva e Pedro Henrique Tenani. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.01.07.1 - 

SRP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL 

CONSTRUÇÃO, ACABAMENTO E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO 

DA ESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.03.27.1 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): REALIZE AUTOMAÇÃO LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 377,10 (trezentos e setenta e sete reais e dez centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: Jaime Ribeiro do Nascimento (CONTRATANTE), Antônio 

Raphael Gomes De Matos (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.12.1 - 

SRP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL DESTINADOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE.  

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.03.21.5 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 

TRANSPORTE. 

CONTRATADO(A): P. R. HOLANDA NOBRE. 

VALOR TOTAL: R$ 123.307,62 (cento e vinte e três mil, trezentos e sete reais 

e sessenta e dois centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: José Neto Maia (CONTRATANTE), Ruan Holanda Nobre 

(CONTRATADO). 
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.07.25.1 - 

SRP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE.  

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.03.18.3. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 
CONTRATADO(A): WANDERLEY LIMA DE AGUIAR – ME. 

VALOR TOTAL: R$ 11.752,91 (onze mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 

noventa e um centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2025. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ NETO MAIA (CONTRATANTE), WANDERLEY LIMA 

DE AGUIAR (CONTRATADO). 
OBSERVAÇÃO: O descritivo dos itens, valores unitários e totais constam da 

plataforma compras.gov.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 2025.03.14.2-CA 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADOS E ELETRÔNICOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

HORIZONTE/CE. 

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.03.26.1 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE HORIZONTE/CE. 

CONTRATADO(A): COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 27.569,55 (vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e nove 

reais e cinquenta e cinco centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: Maria Velúsia Nogueira Lopes (CONTRATANTE), Antônio 

Francisco da Costa Lima (CONTRATADO). 
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.01.07.1 - 

SRP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL 

CONSTRUÇÃO, PINTURA, ACABAMENTO E FERRAMENTAS PARA 

MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

CONTRATO DE NÚMERO: 2025.03.21.1 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): GUARANY TINTAS LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 21.326,34 (vinte um mil, trezentos e vinte seis reais e trinta 

e quatro centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: Jaime Ribeiro do Nascimento (CONTRATANTE), Rodrigo 

Nogueira De Carvalho (CONTRATADO). 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 2025.03.18.1 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

A Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, da Prefeitura Municipal de HORIZONTE, Estado do Ceará, torna 

público e para conhecimento dos interessados que estará realizado procedimento de contratação 

direta, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, tombado sob n.º 2025.03.18.1-DL, 

visando a Contratação de empresa para elaboração e realização de processo seletivo 

simplificado, destinado à contratação por tempo determinado para lotação do Programa 

Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz, do município de Horizonte/CE, tudo conforme edital 

anexo, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal n.º 450, de 28 de dezembro 

de 2023 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 02 DE ABRIL DE 2025. 

Local da disputa: Plataforma do Comprasnet (www.compras.gov.br) 

Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00h 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.10.22.1-SRP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES E RECARGAS DE GÁS GLP (13KG E 45KG), 

DESTINADO AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

NÚMERO DO CONTRATO: 2025.03.21.8 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE (HORIZONTEPREV) 

CONTRATADA: PINDOGAS COMERCIAL DE GAS GLP LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 681,50 (seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e 

centavos) 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MARÇO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

SIGNATÁRIOS: Maria Velúsia Nogueira Lopes (CONTRATANTE) E Stefania De 

Oliveira Holanda Siqueira (CONTRATADA).  
OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP.  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2024.11.29.1. ORIGEM: Processo 

de Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 2024.09.27.1. PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRÍCOS e a empresa DELMAR 

CONSTRUCOES LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: Este aditivo fundamenta-se no art. 124, I, 

“a”, observados os limites estabelecidos no art. 125 e no art. 111, da Lei N° 14.133/2021 e 

nos termos das cláusulas sexta e décima quarta do contrato original, em conformidade com 

justificativa técnica da secretaria e parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município em 

anexo. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

CONFORME PT Nº 1074188-20. OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de 

vigência do contrato em 6 (seis) meses, contados a partir do dia 29 de novembro de 2025 até 

29 de maio de 2026. Objetivando o acréscimo de serviços, fica acrescido o valor de R$ 

523.971,85 (quinhentos e vinte e três mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta e cinco 

centavos), causando um aumento percentual de 21,31% no valor do contrato original. O valor 

atualizado do contrato ficou em R$ 2.982.526,79 (dois milhões, novecentos e oitenta e dois 

mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos). DISPOSICOES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original, não especificamente 

modificadas neste termo de aditivo. DATA: 27 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Ricardo 

Dantas Sampaio e André Luiz Nunes Aguiar. 
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

AVISO DE ADIAMENTO
Por determinação da Secretária de Saúde, a Pregoeira Oficial do Município de Horizonte
torna  público  aos interessados o  adiamento  da  sessão  pública  do Pregão Eletrônico  nº
2025.02.07.2-PE, cujo objeto é LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS PARA USO
DOMICILIAR  POR  PACIENTES,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, tendo em vista pedidos de esclarecimento e impugnações
apresentados e ainda não apreciados, aguardando parecer do órgão interessado. Portanto,
decide  adiar  SINE  DIE a  sessão  pública  até  que  sejam  julgados  os  requerimentos.
Horizonte/CE, 27 de março de 2025. Francisca Jorangela Barbosa Almeida – Agente de
Contratação.

A SER PUBLICADO DIA 28 DE MARÇO DE 2025, 
NOS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES ABAIXO MENCIONADOS:

 Plataforma eletrônica: Compras Governamentais (COMPRASNET) - 
www.compras.gov.br.
 Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
 Jornal de Grande Circulação: Jornal o POVO.
 DOU: Diário Oficial da União.
 Imprensa Oficial do Município: Diário Oficial do Município – DOM. 
 Sítio eletrônico oficial da PMH: www.horizonte.ce.gov.br.
 Sítio do TCE/CE: www.tce.ce.gov.br.

Horizonte/CE, 27 de março de 2025.

Francisca Jorângela Barbosa Almeida 
 Agente de Contratação

 
Considerando o termo de autorização constante dos autos do presente
procedimento administrativo,  a  qual  a  autoridade competente solicita  a
publicação do procedimento caso haja parecer jurídico favorável a minuta
do edital  e  seus anexos,  o  que é o  caso e,  considerando,  o  Decreto
Municipal n.º 482/2024, de 07 de março de 2024, fica dispensado o termo
de autorização específico a publicação a que dispõe o parágrafo terceiro
do art. 20 do Decreto Municipal n.º 450, de 28 de dezembro de 2023

http://www.tce.ce.gov.br/
http://www.horizonte.ce.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.compras.gov.br/
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